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GABINETE DO PRESIDENTE
TST — RR — 4774-77 

(Ac. 1.* T — 503-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Paraná
Advogado — Dr. Rubens de Barros Bri- 

solla
Recorridos — Rosoléa Miranda Folgosl 

e outros
Advogado — Dr. Ellud José Borges.

9.* REGIÃO
Despacho

Segundo o recorrente, o artigo 106, da 
Constituição Federal, dar-lhe-ia compe
tência para legislar sobre contrato de 
trabalho de empregados “professores su- 
plementaristas”, ou seja, pessoas que 
trabalhariam fora da proteção da CLT e 
sem as garantias do Estatuto dos Fun
cionários Públicos do Estado do Paraná. 
Ainda segundo o recorrente, os pedidos 
de prestação jurisdicional, apresentados 
pelos “suplementaristas”, deveriam ser 
apreciados pela Justiça Estadual e não 
por esta Justiça do Trabalho.

Neste Tribunal, firmou-se a tese de que, 
para decidir a lide, a competência e desta 
Justiça Especializada, afirmando-se, tam
bém, a impossibilidade da existência de 
"suplementaristas”. Se os recorridos não 
gozam das vantagens estatutárias dos 
funcionários públicos, inelutavelmente é 
de lhes aplicar a CLT.

O recorrente interpõe recurso extraor
dinário declarando ter havido violação dos 
artigos 106, 108 e 110, da Constituição 
Federai.

A meu ver nenhuma dessas violações 
teria ocorrido.

Afirma o Recorrente que a Constitui
ção permite às Unidades da Federação 
criarem, ao lado dos funcionários públi
cos e do pessoal regido peia CLT, uma 
terceira categoria: trabalhadores sem o 
menor direito nem mesmo às férias e a 
outras vantagens asseguradas no artigo 
165, da Carta Magna.

O apelo extremo é manifestamente in
cabível.

Forçoso é reconhecer, entretanto, que, 
em casos análogos, nos quais se indeferiu 
recursos extraordinários idênticos, a Su
prema Corte deu provimento aos agravos 
de instrumento e ordenou a subida dos 
autos para melhor exame.

Inútil será, consequentemente, trancar 
o recurso extraordinário.

Isto posto, ressalvando o meu ponto de 
vista pessoal, dou seguimento ao recurso 
extraordinário.

Pubilque-se e prossiga-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978. — 

joâo de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 4596-77 
(Ac. 1. T. 857-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Estado de São Pauio
Advogado — Dr. Céiio Antonlo de Aqul- 

no Ferros — Procurador do Estado
Recorridos — Kimlco Outi e outros — 

Advogado — Dr. Raul Schwinden.
2* REGIÃO

Despacho
Segundo o Recorrente, o artigo 13, da 

constituição Federal, dar-lhe-ia compe
tência para legislar sobre contrato de tra
balho de empregados " precarlstas”, ou 
seja, pessoas que trabalhariam fora da 
proteção da CLT e sem as garantias do 
Es atuto dos Funcionários Públicos ao 
Estado de São Paulo. Ainda segundo o 
recorrente, os pedidos de prestação ju- 
rlsdiciona., apresentados pelos “p.ecarls- 
tas”, deveriam ser apreciados pela Justi
ça, Estadual e não por esta Justiça do 
Trabalho.

Neste Tribunal, flrmou-se a tese de que, 
para decidir a lide a competência é desta 
jus.iça Especializada, afirmando-se, tam
bém, a impossibilidade da existência de 
•precaristas”. Se os recorridos não go
zam das vantagens estatutárias dos fun- 
cionà.ios públicos, inelutavelmente é de se 
thes aplicar a CLT.

O recorrente Interpõe recurso extraor
dinário, dec-arando ter havido violação 
dos artigos 13, 106, 108 e 110 e 142, da 
cons ituíção Federal.

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

A meu ver nenhuma dessas violações 
teria ocorrido.

Afirma o recorrente que a Constitui
ção permite às Unidades da Federação 
criarem, ao lado dos fupclonários públi
cos e do pessoal regido pela CLT, uma 
terceira categoria de trabalhadores sem o 
menor direito nem mesmo às ferias e a 
outras vantagens asseguradas no artigo 
165, da Carta Magna.

O apelo extremo é manlfestamente in
cabível.

Forçoso é reconhecer, entretanto, que, 
em casos análogos nos quais se indeferiu 
recursos extraordinários idênticos, a Su
prema Corte deu provimento aos agravos 
c.e instrumento e ordenou a subida dos 
au'us para melhor exame.

Inútil será, consequentemente, trancar 
o recurso extraordinário.

Isto posto ressalvando o meu ponto de 
vista pessoal, dou seguimento ao recurso 
extraordinário.

Isto posto, ressalvando o meu ponto de 
vista pessoai, dou seguimento ao recurso 
extraordinário.

Os recomaos, a fls. 1.178, pretendendo _..........  ae
no incls0 ti0 artigo 237, do Turma desta Corte Trabalhista, indepen-

CPC, peaem que todas as intimações se* den.emente de oposição de embargos.
jam feitas, por contas registradas a seu 
advogado. Impossível o atendimento do 
pedido tendo em vista o artigo 236, caput, 
do mesmo CPC.

Pubiique-se e prossiga-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Mlnlstro-Presl- 
dente do TST.

TST — RR — 4317-77
(Ac. 1.* T. 419-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — COMABRA — Compa
nhia de Alimentas do Brasil S.A.

Advogado — Dr. Canos Eduardo de 
Barros Barreto.

Recorridos — José Ar lido do Amaral e 
outros

Advogado — Dr. Lucldio Vieira dos 
Santos.

X» REGIÃO 
Despacho 

a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho decidiu:

"Constatada a insalubridade e com
provado que a empresa tinha conhe
cimento anterior da sua existência, o 
correspondente adicional é devido a 
partir de dois anos anteriores à pro- 
posltura da ação, estando, ademais, 
a matéria definida pela Lei número 
6.514, de 22-12-77.

Recurso a que se nega provimento.” 
2. A parte, Inconformada, interpôs 

recurso extraordinário, alegando vioiação 
ao artigo 3.°, do Decreto-lei número 389, 
de 1968, e, via, de consequência, aos pa
rágrafos 2.° e 3.°, do art. 153, da Cons
tituição.

3. Trata-se de infração indireta a 
Constituição, sendo, pois, inviável o apelo 
extremo com este fundamento.
- Por outro lado, a decisão recorrida, ao 
reconhecer o direito adquirido e a nao 
incidência retroativa do Decreto-lei nú
mero 389-68, mais não fez do que aplicar 
o 5 3.°, do artigo 153, da Constituição.

Ante o exposto, indefiro o presente re
curso, extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 1978. — Joao 

de Lima Teixeira. Ministro Presidente 
TST.

TST — RR — 4248-77
(Ac. 1.* T. 416-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

do

Recorrente — Estado do Parana
Advogado — Dr. Rubens de Barros 

Brisolla
Recorridos — Felipe de Souza Miranda 

Neto e outros
Advogado — Dr. José Maria de Souza

Andrade.
REGIÃO

Despacho
Neste processo decldlu-se não sõ da 

competência da Justiça do Trabalho para 
decidir a lide, como também da impossi
bilidade jurídica da existência de "pro-

fessores precarlstas” pois, se os recorri
dos não gozam das vantagens estatutárias 
dos funcionários públicos do recorrente, 
Inelutavelmente é de se lhes aplicar a 
CLT.

E’ apresentado recurso extraordinário 
afirmando-se ter havido violação dos ar
tigos 106, 108 e 110 da Constituição Fe
deral.

Ao impugnar o apelo extremo, os re
corridos levantam a preliminar de ser o 
recurso extemporâneo. Pretende que o 
mesmo só poderia ser interposto contra 
decisão que viesse a decidir embargos, se 
opostos.

Há, equívoco do recorrido. O artigo 148 
e seu 5 2? do Regimento Interno deste
Tribunal permitem seja o recurso ex
traordinário interposto tanto contra acór
dão de Turma quanto contra acórdão ao 
Pleno. Diga-se de passagem que o Vene
rando Supremo Tribunal Federal, ao apre
ciar o Recurso Extraordinário número 
71.998, do qual foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Luiz GaUottl, já se ma
nifestou pela possibilidade de ser o apelo 
extremo apresentado contra decisão de 

den .cmente de oposição de embargos.
Rejeito, pois, a arguição de extempo

raneidade .
Quanto às alegadas infrações ao texto 

da Ca.ta Magna, ao meu ver não ocorre
ram, sendo, consequentemente, de todo 
incabível o recurso extraordinário.

Vejo-me forçado a reconhecer, entre
tanto que em casos análogos, nos quais o 
apelo extremo foi indeferido, o Excelso 
Pretório deu provimento a agravo de Ins
trumento e odenou subissem os autos pa
ra melhor exame.

Sendo assim, Inútil seria trancar o re
curso extraordinário.

Is*o posto, ressalvando o meu ponto 
de vista pessoal, dou seguimento ao re
curso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 12 de setembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 2.149-77
(AC. 1.» T. 3.078-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Janei-
ro

Advogado — Dr. Renato Freitas Ra
mos — Procurador do Estado 

Recorridos — Humoeito Teixeira Pom
bo e outros — A.dvogado —Dr. Carlos 
Arnaldo Selva.

1.» REGIÃO
Despacho Ag-avados — Jorge Pereira da Silva e

Inconformado com acórdao da Colen- outros — Advogado — Dr. Ulisses Rledel 
da 1* Turma deste Tribunal, publicado Resende 
no Diário da Justiça de 28 de abril de
1978 (fls. 317), o Recorrente 
mesmo os embargos ora vistos 
e seguintes.

Tais embargos não foram 

opãs ao 
a fls. 318

admltidos
pelo respeitável despacho de fls. 324, que 
veio a ser publicado no Diário da Justi
ça de 18 de julho de 1978 (fls. 324v).

Em 25 de julho de 1978, o Recorrente 
apresentou recurso extraordinário, bus
cando apoio na alínea *‘a” do permissivo 
constitucional.

O apelo extremo é, evidentemente, in
tempestivo, de vez que o acórdão recor
rido foi publicado no Diário da Justiça 
de 28 de abril de 1978 (fls. 317) e o re
curso extraordinário só veio a ser Inter
posto em 25 de julho de 1978 (fls. 325).

Os emoargos opostos nao eram de de
claração e, consequentemente, não tinham 
o dom de suspender o prazo para Inter
posição do apelo extremo.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 846-77 
(Ac. 1.» T — 685-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo
Advogado — Dr. Céllo Antonio de 

Aquino Ferros — Procurador do Estado.

Recorrido — João Carlos Normanha 
Sales

Advogado — Dr. José Franclsho Bo- 
aelll

2.» REGIÃO 
Despacho

Begundo o Recorrente, o artigo 13, da 
Constituição Federal, dar-lhe-ia compe
tência para legislar sobre conciato de 
trabalho de empregados "precarlstas”, 
ou seja, pessoas que trabalhariam fo.a 
da proteção da CDT e sem as garantias 
do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Estado de São Paulo. Ainda segundo 
o Recorrente, os pedidos de prestação ju
risdicional, apresentados pelos "precaris
tas”, deveriam ser apreciados pela Jus
tiça Estadual e não por esta Justiça do 
Trabalho.

Neste Tribunal, flrmou-se a tese ae 
que, para d.cidlr a lide, a competência 
é desta Justiça Especializada, afirman
do-se, também, a impossibilidade da 
existência de “precaristas”. Se os Recor
ridos não gozam das vantagens estatu
tárias dos funcionários públicos, inelu
tavelmente é de lhes aplicar a CLT.

O Recorrente, Interpõe recurso extra
ordinário declarando ter havido violação 
dos artigos 13, 106, 108, 110 e 142, da 
Constituição Federal.

A nuu ver nenhuma dessas violações 
teria ocorrido.

Afirma o Recorrente que a Constitui
ção permite às Unidades da Federação 
criarem, ao lado dos funcionários públi
cos regido pela CLT, uma terc.lra cate
goria: trabalhadores sem o menor direi
to nem mesmo às férias e a outras van
tagens asseguradas no artigo 165, da Car
ta Magna.

O apelo 
cabível.

Forçoso 
em casos

extremo é manifestamente m- 

é reconhecer, entretanto, aue, 
análogos nos quais se mdefe- 

nu recursos extraordinários idênticos, a 
Suprema Corte deu provimento aos 
agravos de instrumento e ordenou a su
bida dos autos para melhor exame.

Inútii seá. consequ ntemente, trancar 
o recurso extraordinário.

Isto posto, ressalvando o meu ponto ae 
vista pessoal, dou seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 12 de setembro ds 1978. - 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — 9.655-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI-2.629-77

Agravante — Siderúrgica Dedlnl S. A. 
— Advogado — Dr. Juracy Galvão Ju
nior

2.» REGIÃO 
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tenao 
em vista que, conforme está certificado 
a fls. 4v., não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST

TST — 9.657-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RR-1.255-77

Agravante — M. Dedini S. A. Meta
lúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Ju
nior

Agravado — João Augusto dos Samoa
Advogado — Dr. Ulisses Rledel de Re

sende
2.» REGIÃO

Despacho
Decreto a deserção do recurso, tendo 

em vista que, conforme está certificado 
a fls. 4v., nao foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publlque-se.
Brasília, 11 de setembro de 1978. — 

Joao de Lima Teixeira, Ministro presi
dente do TST.
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TST — 9.658-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI-2.588-77

Agravante — M. Dedini S. A. — Me
talúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Júnior
Ag*avados — Atílio da Cruz e outros
Advogaao — Dr. Ulisses Rledel de Re

sende
3.* REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista qut, coniorme está certificado 
a tis. 4v., não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro oe 1978. - 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi- 
aente do TST.

TST — RR — 5.151-75 
(Ac. 1.» T — 1.310-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Pauiisre S. A.

Advogado — Dr. Carlos Moreira de 
Luca

Recorrido — Qulrlno Novaes
Advogado — Dr. Antonio R. Figueire

do
2.» REGIÃO 
Despacho

Contra acóidão que reconheceu a com
petência ua Justiça ao Trauaiho paia 
upteciar lecxamaçao ap.uentaaa po. ser- 
viuor adnuudo na antiga Esuaua de Fer
ro so,ocauana, a Reconente. simuitan-a- 
mente, ince, pus recuiso ext.aoidinàno e 
opas emoargos. Estes últimos foram re- 
cemuos e, reconh-ctaa a incompetência 
aesta Justiça Eãpeciaiizaaa, oiaenou-se 
u remessa aos autos a uma aas Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo taco^aao ae tis. 182-1881.

A Recoi-ente ja obteve, na via de em- 
oa.gos, o mesmo resultado que perseguia 
por meio do recuxso extraordinário.

Consequentemente, consiae.o prejudl- 
caao o apelo extremo.

Puolique-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978. — 

João de Lima TeixeLa. Mlnistio P.esi- 
dence do TST.

TST - AI — RR — 831-75 
(Ac. TP — 341-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

R. corrente — Serviço de Anestesia ao 
Ptua

Advogado — Dr. Jusê Jacauna de Sou
za

Recorrido — Valmir Mendes Figueira
Advogado — Dr. F.ancisco Nunes Sa.- 

gaao
8» REGIÃO 

Despacho
E’ interposto recurso extraoidlnário no 

qua, se axitma ser esta justiça ao Traua- 
iiio incompetente paia decidir o iitigio 
po.que o R.cortido sei la soclo e nau em
pregado do Recorrente. Apunta-se ,io,a- 
çao uos aitigos 795, e seu s 1."; 799, e seu 
§ 2.’;, da CLT; 13-70 e 1.371 do Código 
Civil. Nao se menciona quaiquc. aitigo 
aa Constituição que atrita com o acor- 
dão recorrido.

No pleito, a decisão no sentido de que 
o Recoi.iao era empregado e não sócio, 
lesmtou ao exame de prova. E' pois, mu- 
.eria tipicamente de fato, insuscetível de 
reapreciação na via de recurso extraor
dinário .

Além disso, face á restrição do artigo 
143, da Carta Magna, nesta Justiça do 
T-abalho só há cabimento de apelo ex
tremo quando apontada violação à Lei 
Maior, não bastanao, consequentemente, 
a aili mação de atrito com textos de leis 
federais.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

45* PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 2 DE 
OUTUBRO DE 1978 (SEGUNDA-FEI
RA) AS 13 HORAS.

Processo RO-DC-146-78 — 6* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo.

Interessados: Sindicato dos Professo
res de Pernambuco e Sindicato dos Esta- 
beelclmentos de Ensino Secundário e 
Primário de Pernambuco.

Advogados: Doutores Paulo Azevedo, 
Rubem Jocé da Silva t José Gomes San- 
tlágo.

Processo RO-DC-261-78 — 3» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo.

Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 
da 2* Região e Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Guarulhos e Bérgamo — 
Cia. Industrial e outros.

Advogados: Doutores Paulo Chagas Fe- 
llsberto. Bosco Araújo de Menezes e Abí
lio Jordão de Magalhães.

Processo n’ E-RR-398-78 — 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3* Turma.

Interessados- Joel Honorato Santana e 
Banco Brasileiro de Descontas Socieda
de Anónima.

Advogados: Doutores José TOrres das 
Neves e João Carlos Crespo.

Processo n’ E-RR-708-77 — da !♦ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutlnho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia !♦ Turma.

Interessados: Banco Itaú Sociedade 
Anónima e Pernando Macedo.

Advogados: Doutores Luiz Miranda e 
Omar de Carvalho Dutra.

Processo n’ E-RR-1.033-77 da 4» Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Embargos opostos ã decisão 
da Egrégia 2» Turma.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Interessados: Jorge Horiate Viana e 

Zlvl Sociedade Anônima — Cutela
ria.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Hugo Gueiros Bernardes.

Processo n’ E-RR-1.445-77 da 4* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 1* Turma.

Interessados: Zivl Sociedade Anônima 
— Cutelaria e Adão Aladf Miranda e ou
tros.

Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Doutor Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n’ E-RR-2.981-77 da 2» Re
gião

Re1 ato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Simões Barbosa.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 3* Turma.

Interessados: Indústria Metalúrgica 
Forjaço Sociedade Anônima e Adauto Je- 
rônimo da Silva.

Advogados: Doutres Juracy Galvão Jú- 
niro e Doutor Ulisses Rledel de Re
sende.

As causas constantes da presente pauta, 
e que não forem juygadas nesta Ses
são entrarão em qualquer outra oue se 

seguir maependentemente de nova pu
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 1978. — He- 
gler josi Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SRS. MINISTROS EM 18 
DE SETEMBRO DE 1978.
Relator — Exmo. Sr. Min. Hlldebran- 

do Bisaglia.
RR — 4.139-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5’ Região.

Recte — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa.

Recte — Maria do Carmo Fernandes 
da Silva.

Advgs — Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Kleber Oliveira Menezes.

RR — 5.015-77
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5» Região.
Recte — Petróleo Brasileiro S. A. — 

PETROBRAS — SERAB
Recdo — Ivone Mendonça Marques do 

Oliveira
Advgs — Drs. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Ulisses Rledel de Resende.
RR — 5.134-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5* Região.

Recte — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa.

Recdo — Edvaldo Dorea dos Santos.
Advgs — Drs. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Ulisses Rledel de Resende.
RR — 1.084-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região.

Recte — Banco do Brasil S.A. e Er
nesto Vicente Nlcolosl.

Recdo — Os Mesmos
Advgs — Drs. Nelson Esteves Sampaio 

e Ulisses Rledel de Resende.
RR — 1.532-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da I* Região.

Recte — Pedro Henrique Pessoa Pe
reira Rego

Recdo — Residência — Companhia de 
Crédito Imobiliário e Outra

Advgs — Drs. Hugo Mósca e Valerlo 
Rezende

RR — 1.757-78 —
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 8* Região.
Recte — Raimundo das Graças dos 

Santos
Recdo — Expedito Souza e Exporta

dora Imperial Ltda.
Advgs — Drs. Walter Puget e Antonio 

Medeiros
RR — 1.992-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recte — Serviço Especial de Seguran
ça e Vigilância Internas S.A. — SESVI

Recdo — Braz Serafim Abrantes
Advgs — Drs. Antonio Geraldo Car

doso e Luiz Antonio Barreto Lorenzonl.
RR — 2.071-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recte — Banco Auxiliar de São Paulo 
S.A.

Recdo — Gilberto Cabral da Silva
Advgs — Drs. Pedro Dalavia Greff e 

José Torres das Neves
RR — 2.096-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recte — Federaçao Nacional dos Tra
balhadores no Comércio de Minérios. 
Combustíveis Minerais e Solventes de 
Petróleo.

Recdo — José Expedito Teixeira
Advgs — Drs. Rodolfo Icamar Alva

renga de Carvalho e José Expedito Tei
xeira.

RR — 2.352-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recte — Alfredo Dogues e Outros
Recdo — Máquinas Textels Santa Cla

ra Ltda.
Advgs — Drs. Ulisses Rledel de Rp- 

sende e Alfredo Ellls Machado D’Olivei- 
ra

RR — 2.420-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recte — Hospital Cristo Redentor S.A.

Recdo — Loeci Franclsca Hermellng 
Advgs — Drs. Maximiniano Carpes 

dos Santos e Ulisses Riedel de Resende
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 

de Souza Moura
AI — 1.619-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região.

Agte — Estado do Rio de Janeiro
Agdo — Cecília da Conceição Nasci

mento
Advgs — Drs. Geraldo de Carvalho e 

Sônia Maria de Oliveira
AI — 1.625-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1’ Região.

Agte — Serviço Especial de Segurança 
e Vigilância Internas S.A. — SESVI

Agdo — Jurandir Amaro Pereira e 
Outros

Advgs — Drs. José Augusto Caúla e 
Silva e Alberto Moita Prado.

AI — 1.760-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TTbunal Regional do 
Trabalho da 1» Região.

Agte — CELINA — Indústria e Co
mércio de Mobiliários Ltda.

Agdo — Crlstiano José Cola
Advgs — Drs. Humberto Jansen Ma

chado e José Francisco Boselll
AI — 1.774-78

Agravo de Instrumento de despacho dn 
Juiz Presidente do Tribunal Regional dn 
Trabalho da 1» Região.

Agte — CEDAE — Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos

Agdo — Olecy Soares Antunes
Advgs — Drs. Paulo Norberto Hack e 

Celestino da Silva Júnior.
AI — 2.091-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regiona’ dn 
Trabalho da 1* Região.

Agte — Banco Nacional de Investi
mentos 8. A.

Agdo — Angellto Peixoto Rios
Advgs — Drs. Eduardo Dias Manhães 

e Sylvio Nannl
AI — 2.178-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região.

Agte — Companhia Docas do Rio de 
Janeiro

Agdo — Ageno Santos
Advgs — Drs. Paulo Roberto Vieira 

Camargo e Ulisses Rledel de Resende
AI — 2.184-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1» Região.

Agte — Telecomunicações do Rio de 
Janeiro

Agdo — Maria Alice de Carvalho Vin- 
chon

Advgs — Drs. Sérvulo José D. Franc- 
klin e Gereldo Martins de Araújo.

RR — 4.872-77
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 6* Região.
Recte — Usina Catende S.A.
Recdo — José Augusto da Silva
Advgs — Drs. Hello Luiz F. Galvão 

e Edvaldo Cordeiro dos Santos
RR — 4.911-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recte — Prédll Imóveis Ltda.
Recdo — Sindicato dos empregados em 

Casas de Diversões, Em Empresas de 
Turismos e em Empresas de Compra, 
Venda, Locação e Administrações de 
Imóveis do Estado do Rio de Janeiro.

Advgs — Drs. Waldyr Nlemeyer Filho 
e Nelso Moreira de Aquino.

RR — 185-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recte — Alfredo Groppo
Advgs — Drs. Ulisses Rledel de Re

sende e Marialda da Silva
Recdo — Indústrias Romi S.A.

RR — 284-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recte — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Recdo — Hello Tesch e Outro
Advgs — Drs. Eriça Schaefer e Alino 

da Costa Monteiro
RR — 1.279-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4* Região.
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Recte — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica

Recdos — Otacíllo Torres da Silva e 
Outros

Advgs — Drs. Odalr Menarê Jorge e 
Alino da Costa Monteiro

RR — 1.556-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recte — Banco Itaú S.A.
Recdo — José Mario Leonl
Advgs — Drs. Riad Semi Ayl e Ulis

ses Riedel de Resende
RR — 1.870-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região.

Recte — Adalberto Teixeira Ferrão e 
Outros

Recdo — Companhia Docas de San
tos

Advgs — Drs. José Francisco Boselll 
e Klaus Menge

RR — 2.000-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recte — Banco Nacional da Habita

ção — BNH
Recdo — Antonlo Dias
Advgs — Samuel Slnder e Alino da

Costa Monteiro
RR — 2.084-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4’ Região.

Recte — Cia. Estadual de Energia 
Elétrica

Recdo — Domingos Redlvo Bressan e 
Outros

Advgs — Drs. Wilson Branco e Luiz
Lopes Burmeister

RR — 2.181-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recte — Jalr Queiroz Rodrigues
Recdo — SONDASA — Engenharia, 

Geotecnica e Fundações Ltda.
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Camilo Aschhcar.
RR — 2.396-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região.

Recte — Banco Indepedêncla Decred 
de Investimento S.A.

Recdo — Tadeu Custódio da Silva
Advgs — Drs. Carlos Eduardo Azevedo 

Lopes e Severino Nazário de Oliveira.
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de 

Almeida
AI — 572-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5* Região.

Agte — Rede Ferroviária Federal S.A.
Agdo — José Santos de Oliveira
Advgs — Drs. Eduardo Silva Costa e 

Ulisses Riedel de Resende
AI — 675-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6* Região.

Agte — Usina Catende S.A.
Agdo — Severino Fellx da Silva e ou

tro
Advgs — Drs. Hello Luiz F. Galvão e 

Florlano G. de Lima
AI — 681-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5* Região.

Agte — João Batista dos Santos
Agdo — Damião Nogueira da Silva
Advgs — Drs. Pedro Milton de Brito 

e Izaas Lecht Flterman
AI — 991-78

Agravo de Instrumento de despacho, do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região.

Agte — José de Camargo Pellegrlno
Agdo — Associação de Previdência dos 

Funcionários do Banco Noroeste do Es
tado de São Paulo S.A.

Advgs — Drs. Marcus Tomaz de Aqui- 
no e Carlos Roberto Husek.

AI — 997-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região.

Agte — Fundação Instituto de Molés
tia do Aparelho Digestivo e da Nutrição 
Gastroclinlca.

Agdo — Trajano Pontes Filho
Advgs — Drs. Maurício A. Penna 

Chaves e José Eduardo Gomes Pereira
AI — 1.639-78

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8* Região.

AI — 574-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5* Região.

Agte — Hamilton Cecet Galeão Filho 
Agdo — Banco Nacional S.A.
Advgs — Drs. Jalro Rosas dos Santos 

e Antonlo Carlos de Andrade Souza
AI — 575-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5* Região.

Agte — Banco Nacional S.A.
Agdo — Hamilton Gecente Galeão Fi

lho
Advgs — Drs. Antonlo Carlos de An

drade Souza e Jalro Rosas dos Santos
AI — 835-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 3* Região.
Agte — General Motors do Brasil S.A. 

— Divisão Terex
Agdo — Leonidas de Souza
Advgs — Drs. Lella Azevedo Sette e 

Nicanor Eustáqulo P. Armando
Ai _  993-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região.

Agte — Financiadora General Motors 
S.A. — Crédito, Financiamento e In
vestimento

Agdo — Elson Mercate de Aguiar
Advgs — Drs. Cásslo Mesquita Barros 

Júnior e Ulisses Riedel de Resende
AI — 1.158-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região.

Agte — Edison José dos Santos
Agdo — Textll Nova Odessa
Advg — Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 1.747-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5* Região.

Agte — Petróleo Brasil S.A. — PE
TROBRAS

Agdo — José Rocha Filho
Advgs — Drs. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Rubens Mário de Macedo
AI — 1.754-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3* Região.

Agte — Mineração Morro Velho S.A. 
Agdo — José Firmino do Patrocínio 
Advgs — Drs. — Masaaniello Lopes 

Cançado e Egberto Wilson Salem Vldl- 
gsl

RR — 5.209-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recte — Jane Marlel Frank
Recdo — Bler Hoechner S.A.
Advgs — Drs. Alino da Costa Montei

ro e Francisco José da Rocha
RR — 188-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região.

Recte — Edival Alves da Cruz
Recdo — Consórcio Técnico Cmel Es

trela
Advgs — Drs. Darcy Luiz Ribeiro e 

José Augusto Caúla e Sjlva
RR — 1.238-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Francisco Gabriel Baron
Recdo — Petróleo Brasileiro S. A. — 

PETROBRAS
Advgs — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Ruy Jorge Caldas Pereira
RR — 1.534-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região.

Recte — Antonlo Generoso e outros 
Recdo — Cia. América Fabril
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Alfredo Thomé Tôrres
RR — 1.761-78

Recurso ae revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recte — Llquigás do Brasil S.A.
Recdo — Breno da Rosa Pires
Advgs — Drs. Marco Aurélio Heinz e

Maria Lúcia Muniz Couto
RR — 1.995-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Recdo — Eufênio Baraldi
Advgs — Drs. João Evangelista Ferraz 

e Ulisses Riedel de Resende

Agte — Ademir Alves de Souza
Agdo — Artur Lopes Marques
Advgs — Drs. Joaquim Lopes de Vas

concelos e José de Ribamar Alvlm Soa
res.

AI — 1.752-78
Agravo de instrumento de despacho do 

JUlz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3» Região.

Agte — Companhia Agrícola e Flores
tal Santa Barbara

Agdo — Jenulno Caetano dos Santos 
Advgs — Drs. Guilherme Pinto de 

Carvalho e Jerônymo Brito da Cunha
RR — 5.138-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5* Região.

Recte — Petróleo Brasileiro s. A. — 
PETROBRAS — RLAM

Recdo — Carllto Egldlo Gonçalves e 
Outros

Advgs — Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende

RR — 1.089-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recte — Elizabete Barbosa de Andra

de
Recdo — Hospital Crlto Redantor S.A.
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Maxlmlano Carpes dos San
tos

RR — 1.255-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região.
Recte — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Recdo — Luiz Bezerra Maciel e Ou

tros
Advgs — Drs. Walmir de Souza Neto 

e Ulisses Riedel de Resende
RR — 1.533-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região.

Recte — Bernardo da Fonseca
Recdo — Jockey Club Brasileiro
Advgs — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Hugo Mósca
RR — 1.760-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4® Região.

Recte — Cesar Augusto Schmltz Guer
ra

Recdo — Banco Real S.A.
Advgs — Drs. José Tôrres das Ne

ves
RR — 1.993-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1? Região.

Recte — CEDAE — Cia. Estadual de 
Aguas e Esgotos do Rio de Janeiro

Recdo — Leandro de Souza Coelho e 
Outros

Advgs — Drs. João José Guimarães 
de Farias e Celestino da Silva Júnior

— 2.001-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2® Região.
Recte — Claudionor Alves
Recdo — Fazenda Diurna
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Alino da Costa Monteiro
RR — 2.076-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recte — Metalúrgica Gerdau S.A.
Recdo — Paulo Roberto Alves Fer

reira
Advgs — Drs. Enlo A. Cheuiche Coe

lho e Antonlo Patilo Carpes Antunes
RR — 2.097-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região.

Recte — Cia. Vale do Rio Doce 
Recdo — José Sebastião Carlesso 
Advgs — Drs. João de Lima Teixeira 

Filho e Rômulo Marinho

_  2.353-78
. Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região.

Recte — Comnanhla Fabricadora de
Papel

Recdo — Florlano Canato e Outros
Advgs — Drs. Júlio Tinton e Ulisses

Riedel de Resende
RR — 2.436-78

Recurso de revista de decisão do TRT
da 4’ Região.

Recte — Companhia Vidraria Santa 
Marina

Recdo — Edevar da Silva Fontoura
Advgs — Drs. Gilberto Ribeiro Oli

veira e Pio Cervo
Relator — Exmo. Senhor Min. Fer

nando Franco

RR — 2.062-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recte — FINIVEST — S.A. Distribui

dora de Valores Mobiliários
Recdo — Ivo da Conceição
Advgs — Drs. Francisco Durval Cor

deiro Pimpão e Zafer Pires Ferreira Fi
lho

RR — 2.078-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recte — Sprlger Refrigeração S.A.
Recdo — Manoel Medina da Silva
Advgs — Drs. Beatriz O. Dinlz da

Costa e Luiz Carlos Izê
RR — 2.098-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2® Região.

Recte — Antonlo Carlos Dalia
Recdo — ITALMA S.A. — Indúst.ia 

do Mobiliário
Advgs — Drs. Emmanuel Carlos e E- 

duardo Valeo Barbosa
RR — 2.354-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 24 Região.

Recte — Prefeitura do Município de 
São Paulo

Recdo — Aurellna Adélia de Fa.la 
Silva

Advgs — Drs. Sumaya Gerab e Ulis
ses Riedel de Resende

RR — 2.438-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 44 Região.
Recte — Estacas Frankl Ltda.
Recdo — Valdir Blanchinl
Advgs — Drs. Teimo Rovlra Martins 

e Elida Rodrigues Costa
Relator — Exmo. Sr. Min. Simões

Barbosa
AI — 576-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5» Região.

Agte — Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A.

Agdo — Albérlto Fraga
Advgs — Drs. Walter Moacyr Costa

Moura e Carlos Fraga
AI — 677-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6» Região.

Agte — usina Catende S.A.
Agdo — João Antonlo de Barros e ou

tros
Advgs — Drs. Hello Luiz F. Galvão 

e Florlano G. de Lima
Al — 839-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3* Região.

Agte — Companhia Vale do Rio Doce 
e Joaquim Pedro da Silva

Advgs — Drs. Galba José dos Santos 
e Loredano Alelxo

Agdo — Joaquim Pedro da Silva

Ai _  994-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região.

Agte — MAUSA — Metalúrgica de 
Acessórios para Usinas S.A.

Agdo — Rubens Zangelml e outros
Advgs — Drs. Serglo Barcl e Ulisses 

Riedel de Resende
AI — 1.478-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5* Região.

Recte — Ivanlldo Barbosa Dias
Recdo — Safron Teljln Indústria Bra

sileira de Fibras
Advg — Dr. Ulisses Riedel de Resen

de

AI — 1.755-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3» Região.

Agte — Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A.

Agdo — Paulo Nogueira Gesualdl
Advgs — Drs. Waltencyr de Mello 

Franco e José Tôrres das Neves
AI — 1.756-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3* Região.

Agte — Paulo Nogueira Gesualdl
Advgs — Drs. José Tôrres das Neves 

e Waltencyr de Mello Franco
Agdo — Banco do Estado de Minas 

Gerais S.A.
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RR — 4.989-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região.
Recte — CBERT — Companhia Bra

sileira de Engenharia e Indústria
Recdo — Marcos Antonlo Gomes
Advgs — Drs. Roberto Luna Freire e

Maria Aparecida Coimbra Cesar
RR — 494-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Zarzlr de Indústria, Comér
cio & Construção Ltda.

Recdo — Deusdedito Silva de Oliveira 
e Outro

Advgs — Drs. Cyro Francklin de Aze
vedo e Roberto Otaviano Nascimento

RR — 374-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recte — Inês Terezlnha Fossá
Recdo — Banco Nacional S.A.
Advgs — Drs. José Torres das Neves 

e João Percy Fagundes
RR — 1.266-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Companhia Docas de San
tos

Recdo — Ademar Fragoso
Advgs — Drs. Klaus Menge e Allno 

da Costa Monteiro
RR — 1.389-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1» Região.

Recte — Rede Ferroviária Federal S.A. 
— Sistema Regional Rio de Janeiro — 
SR-3

Recdo — Heraldo Mota da Silva e ou
tros

Advgs — Drs. Sebastião Herculano de 
Mattos Filho e Allno da Costa Montei
ro

RR — 1.692-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4’ Região.
Recte — PLANAVE — Escritório Téc

nico de Planejamento S.A.

Recdo — Tritão Garcia Mota
Advgs — Drs. Arão Verba e Cella Ma

ria Planalto
RR — 1.950-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4* Região.

Recte — Leonllda Rodrigues dos San
tos e Hospital Nossa Senhora da Con
ceição S.A.

Advgs — Drs. Ulisses Rledel de Re
sende e Maxlmlano C. dos Santos.

RR — 2.064-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recte — José Júlio Carvalho de La 

Roca
Recdo — RAMA — Administração e 

Planejamento de Negócios
Advgs — Drs] Ulisses Rledel de Re

sende e Yazld Gattaz
RR — 2.088-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recte — UNIBANCO — Banco de In
vestimento do Brasil S.A.

Recdo — Olinda Isabel Peters
Advgs — Drs. Tlto Flávlo Aude e Jo

sé Torres das Neves

RR — 2.211-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recte — UNIBANCO - União de Ban

cas Brasileiros S.A.
Recdo — Geraldo da Mata Tlnoco e 

Outros
Adv&s — Drs. José Magalhães Ribeiro 

e José Torres das Neves
RR — 2.413-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recte — Darcíllo Pagllato
Recdo — indústrias Roml S.A.

«nclVgS r ??’ Ulisses Rledel de Re- 
nior J°Sé de AnchIeta Nogueira Jú-

Brasília, 20 de setembro de 1978 — 
Jorge Aloise, Secretário da 1* Turma.

PRIMEIRA TURMA

28? Pauta de julgamento para a sessão a realizar-se em 03 de outu
bro de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas.

PROCESSO AI - 679/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro .................... „
Espécie Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. cb TRT da 6a. Região 
lnteros»*dos: Prefeitura Municipal de Ribeirão e José Manoel da Silva

Advogados: Drs. João Bandeira e Edvaldo Cordeiro dos Santos

PROCESSO AI - 684/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro .................
Espécie Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 9a. Região 
Interessados: S/A - Diário do Paraná e Jorge Eder Araújo de Souza 
Advogados: Drs. Oribes Mussi Corrêa e Miguel Luiz Conte

PROCESSO AI * 837/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro ....................
Espécie Agravo de Instrumento de despacho d Juiz Pres.do TRT da 3a. Região 
Interessados; Rede ferroviária Federal S/A e Moacyr do Espírito Santos.

Advogados: Drs. Pedro Servo de Jesus Rocha e Sandra de Bastos Mesquita

PROCESSO AI - 840/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
Revieor: Exmo. Sr- Ministro ....................
Espécie Agravo de InBttrumento de despacho d Juiz Pres. do TRT da 3a. Região 

Interessados: Companhia rorça e Luz<Cataguazes - Leopoldina e Josú de Paula Filhu 
Advogados: Drs. José Cabral de José M. S. Lima

PROCESSO AI - 866/78
Relator Exmo. Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro...................

Espécie Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. d TRT da 9a. Ftegião 
interessados; Auto Viação Marechal Ltda e João Augusto Borges

Advogados: Drs. Antonio da Cunha Ribas e Silvonei Sérgio Piovesan

PncesM» n." AI - 1160/78
Relator: Ex.m" Sr. Minístn Simões Barbosa

Revisor: Ex."" Sr. Ministro ...••••
Espécie: Agravo de Instrunerto de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: Companhia Docas de Santos e Adolpho Santos Martins e Outros.
Advogados: Dr.Klaus Menge

Dr.Tania Mariza Mitidiero

Processo n." AI - 1220/78

Relator: Ex.“" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro .......
Espécie: Agravo de Iràrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: ALBA S/A - Indústrias Químicas e Argeu Domúpos dos Santos.

Advogados: I>r. cássio Mesquita Barros Junior >
DnQuídio Lopes Qimarãee Junior

Processo n." AI - 1221/78
Relator: Ex.'" Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex...  Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 

Interessados: d.F Vasconcelos S/A - Ópta e Mecânica de Alta Precisão e Joae 
Gomes Pinho e Outros.

Adxog.idos: Dr. Fausto Renato de Rezende

Br. Ulisses Riedel de Resende

Pnnxsso n.-AI - 1254/78
Relator: Ex...  Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor: Ex."" Sr. Ministr..........................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a. Região 

Interessados: Usina Catende S/A e Emília Maria da Si}va.

Advogados: Dr. Helio Luiz F. de Souza

Dr. Floriano G. de Lima

Processo n." AI - 1293/78
Relator: Ex.w*' Sr. Ministro AÍ ves de Almeida

Revisor: Ex.*"' Sr. Ministro ...............
Espécie: Agravo de Instiumentc ue dedpacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 

Interessados: Francisco Garcia Garcia e Tintas Ypiranga S/A.
Advogados: Dr. Decio J. B. da Silva

Dr. Jode Arnorim

Processo n.“ AI - 129 4/73
Relator: Ex.mo Sr, Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.*11 Sr. Ministro ...............
Esptcie: Agravo de Instrumento de despacho do Jjíz Pres. do TRT da 2a. Regiãt

Interessados: Antmio Batista dos Santos e Concretex Engenharia de Concreto
S/A .

Advogados: Dr. Koichi Yamada
Nelson Marques

Procoso n.® AI - 1302/7 8
Relator: Ex.”0 Sr. Ministn Simões Barbosa
Revisor: Ex."® Sr. Ministro ....................

Espécie: Agraoo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. sb TRT da 2a. Região 
Interessados: Banco Finasa de Investimento S/A e Mieko Hayasaka

Advoga<ios: Dr. cássio Mesquita Barros Junior

r)r- Jose Roberto de Castro

Processo n.“ AI - 1424/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de fiespacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Regiãc 
Interessados: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A e Ernesto de Lima Filho

Advogados: Dr. Celio Silva
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." AI - 1430/78
Relator: Ex.' - Ministro Alves de Almeida

Revisor: Ex...  Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a., Regiac 
Interessados: Banco Itaú S/A e Amaury Modesto Soares

Adxogad,»: Dr. Natal Carlos da Bocha
Dr. José Torres das Neves

Plxxesso n." AI — 1431/78
Relator: Ex...  Sr. Ministro Fernando Franco
Rcrisor: Ex."*” Sr. Ministro .................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Regiãi

InteressadosRede Ferroviária Federal S/A e Moacir de Souza Lima

Advogados: Dr. Adherbal de Oliveira Baracho
Dr. Alino da Costa Monteiro
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Processo n.º AI - 1484/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ...............
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 9a. Região 

Interessados: Asilio Schroder e Moveis Cimo S/A.

Advogados: Dr. Paulo Roberto Carvalho Pereira

Dr. Francisco de Assis Mathias

Processo n.º AI - 1530/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisar: Ex.mo Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a.Região 
Interessados: Usina Catende S/A e João Pedro da Silva e Outros.

Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão

Dr. Floriano Gonçalves de Lima

Processo n.º AI - 1531/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ...................... ..
Espécie:Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a. Região 
Interessados: Usina Catende S/A e João Avelino da Silva e Outro.

Advogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão

Dr. Reginaldo Alves de Andrade

Processe n.º AI - 1539/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região
Interessados: Itamar Pinheiro des Santos e Companhia de Pesquisas de Recursos 

Minerais CPRM.
Advogados: Dr. Antonio Maurício Cirino

Dr. José Roberto B. Moreira Guimarães

Processo n.º AI - 1542/78

Relator: Ex.mo . Ministro Alves de Almeida
Revisor. Ex.mo Sr. Ministro ••••••••••
Espécie:Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região

Interessados: FEAGA - Ferrovia Paulista S/A e Waguiner Amorim e Outros.

Advogados: Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira

Dr-Ulisses Riedel de Resende

Processo n.º AI 1543/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: UNIBANCO - Banco de Investimento do Brasil S/A e Eustáquio Garcia

Advogados: Dr. Waldemar Cury Maluly Júnior

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.º AI - 1610/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 

Interessados: Manoel Rodrigues da Rocha e Indústria de Produtos Alimentícios 
Confiança S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Cleuza Peres

Processo n.º AI - 1613/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a.Região 
Interessados: Itapessoca Agro - Industrial S/A e José Clarindo de Oliveira.

Advogados: Dr. Alberto Portella Netto
Dr. Berivaldo Sabino da silva

PncefestA ii." AI - 1615/78

Relator: Ex.’" Sr. Ministn Fernando Franco
Revisor: Ex."" Sr. Ministro ..........

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Regiãc 
Interessados: Fundação Clara Basbaum e Sindicato dos Profissionais de Enferma
gem, Tecn :os, Duçhistas, Massagistas e Entregados em”Hospitais e Casas de 
Advogaoos- Di Saude do Estado de Rio de Janeiro.

Dr. João Batista dos Santos e Ulisses Riedel de Resende

Processo n." AI - 1655/79
Relator: Ex."1" Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor Ex.’" Sr. Ministre.......................

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Regiat 
Interessados: Banco Mineiró S/A e Roberto Eustáquio Silva

Advogidos: Dr. Lucio Weber Pereira
Dr. Jose Torres das Neves

Processo n. AI - 1658/78
Relator: Ex. ' " Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.'" Sr. Ministro .........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região
Interessados: Celulose Nipo - Brasileira S/A - CENIBRA e Roberto Alvarenga 

Rocha e Outro.
AJs.r.d.n: Dr. Amado C. Rodágues Filho 

Dr. Afonso Celso Raso

Pnsv-so n. AI - 1660/78

Relator: Ex." Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."' Sr. Ministro ............... ..
Espécie: Agravo de Instaxiento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região 
Interessados: Tintas Ypiranga S/A e Helio Carlos Lemes

Advogados: Dr. Felix Fraiha
Dr. Joveccy cândido de Oliveira

Processo n." AI - 1810/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor: Ex... Sr. Ministro .............. • .
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Região 
Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS - e Marco Aurélio Vicalvi

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Dr. Araci Leonard Lolatti

Processo n." AI - 1817/78
Relator: Ex.’" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.m Sr. Ministro :..............  ~
Esteie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a.Região 

Interessados: Grasselli & Cia. Ltda e Josephina Agnese Dal Ponzt Silva

Advogados: Dr. José Francelino de Araújo • 

Dr. Walmor Wicteky

Processou." AI - 1819/78
Relator: Ex."" Sr. Ministn Fernando Franco
Revisor: Ex."u Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Região 

Interessados: Waltqrnillo Hagel Maciel e Casa Masson S/A - Comércio e Indústria

Advogaaos: Dr. Hugo Aurélio Klafke
Dr. ; -:

Processo n.“ AI - 1868/78

Relator: Ex."'0 Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex...  Sr. Ministro ....................
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Região 
Interessados: Alberto Ismael Ass an e DISPRAL -S/A- Distribuidora de Produtos 

Alimentícios.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Edgar Grosso

Processo n." A I - 1871/78
Rcldor: Ex...... Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."' Sr. ...................................
Espécie: Agravo de Instturnento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Região 
lute ressiulos: M. Dedini S/A - Metalúrgica e Antonio Rubia e Outro.

A.lvogad.»*: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Prueso n." AI - 1872/78
Relator: Ex...  Sr. Ministro Fernando Franco
Rexisor: Ex.1"" Sr. Ministro ...............
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: Companhia Mugicipal de Transportes Coletivos e José Maximiano e

Outros.
Advogados: Dr. Orlando A. Capella Fernandes 

Dr. Ulisees Rieddel de Resende

Processo n." AI - 1880/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Simões Barbosa

Revisor: Ex."" Sr. Ministro ...............
Espécie: A gravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. ú TRT da 4a. Região 

Interessados: Jair Roctigues e Siderúrgica Riograndense S/A.

Advogados: Dr. Jose Claudino Alves de Oiveira
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Processo n.º AI - 1896/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ....................
Espécie:Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados:Industria de Conservas Flor do Aruja Ltda e Ricardo Binni

Advogados: Dr. Elcin Cordeiro dos Santos 
Dr. Lucrécio Morata Peres

Processo n." AI - 1900/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Es."° Sr. Ministro ........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do JuiZ Pres. tto TRT da 2a. Região 

Interessados: SANBRA - Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A e Cláu
dio Capurso.

rldvogartos: Dr. Vera LÚcia S. de Moraes
Dr. Cláudio Capurso

Processo n.“ AI - 1915/78
Relator: Ex."° Sr. Ministro Simões Barbosa
Revisor: Ex.*"" Sr. Ministro ........
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a. Região 
Interessados: Usina Catende S/A e Oscar Paulinho da Silva e Outros.

Advogados: Dr. Helio Luiz F • Calvao

Dr. Floriano G. de Lima

Processo n/' AI — J.925/78
Relator: Ex . Ministro Alves dd Almeida
Revisor: Ex.w" Sr. Ministro.......... .
Espécie: Agrauo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 8a.Região 
Interessados: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC - Departamento 
Regional e Joao Paulo Martins Neves.
Advogado?: Dr. Júlio de Alencar

Dr. Donato Cardoso

IWesso n.- AI -1931/78

Relator: Ex.""' Sr. Ministn» Fernando Franco
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro.................
Espécie: Agravo de Instrumnto de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região 
Interessados: Rubi o SanfAna e Jose Avelino de Souza

Advogados: Dr. Jose Cabral
Dr. Silvio de Olveira

Processo n." A I - 1993/78
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Simões Barbosa' 

Revisor: Ex... Sr. Ministro ......

Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da Aa. Regiãt 
Interessados: Aços Fino s Piratini S/A e Mario Lourenço Lolesso 
Advogados: Dr. Hugo Cueiros Bernardes

Dr. Luiz Antonio Cirino Mendes

Processo n." AI - 2040/78
Relator: Ex."- Sr, Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro ..............  •
Espécie: Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do fTRT da 2a.Região 

Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Paulo Chagas dos Santos

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Procçsso ii." AI - 2042/78
Relator: Ex.""’ Sr. Ministn Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro .............
Espécie: agravo de instrumento de desp. do juiz pres. do TRT : 8a. Reg.
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A : PETROBRÁS e Raimundo Nonato Ferreira 

do Nascimento
Advogauos: Di. Ruy Jorge Caldas Pereira 

Dr Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.” AI - 2043/78 
Relator: Ex...  Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex "' Sr. Ministro ....

Espécu: agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT - 2a. Reg.
Interess.-idos: Municipal de Transportes Coletivos e José de Almeida Mate

us .
Atlvogulos: Dr. João Evangelista Ferraz 

Dr Ulisses Riedel de Resende.

Processo : AI : 2233/78

Rvl«tor: I x. ' Mini-uio Alves de Almeida
Revisor: Ex.'" >r. Ministro .............

IsjKxic: agravo de inst. de desp. do juiz pres. do FRT - 2a. Reg.

Interessados: gemikron Sudamericana Comercio e Industria Semi-Conducores Limí 
tada e Helga Wagenknecht.

Advogado»: Dr. gaetano Lellis
Dr. Maria Aparecida C. Casar

Pniccsso n." RR “ 2031/78
Relator: Ex." Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex... Sr, Ministro Simões Barbosa

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Região
Interessados: Fiação e Tecelagem Santo André S/A e Antonio Mariano de Farias 

.......... e outros
Advogados: Dr. Hdélio Martins

Ur- M. Martinho Rodrigues

Processo n." RR : 1993/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: recurso de revis ta de decisão do TRT - la. Reg.
Interessados: cedaE Cia. Estadual de águas e Esgotos do Rio de Janeiro e 

Leandro de Souza Coelho e outros
Advogados: Dr. João José Guimarães de Farias

Dr. Celestino da Silva Junior

Processo n." RR “ 2076/78

Relator: Ex."” Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - Aa. Reg.

Interessados: Metalúrgica Cerdau S/A e Paulo Rbberto Alves Ferreira

Advogados: Dr. Anio A. Cheuiche Coelho
Dr. Antonio Paulo Carpes Antunes

Procgsso n.“ RR 1255/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministn Alves de Almeida
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Fernando Franco

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Reg.
Interessados; Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Luiz Bezarra Ma

ciel e outros
Advogatios: Dr. Walmir de Souza Neto

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Pnicesso n." RR - 2669/78
Relator: Ex.“" Sr. Ministn» Alves de Almeida
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT- la. Reg.
Interessados: Paula Samuel da Silva e Municipio do Rio de Janeiro

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Abel Nascimento de Menezes

Processo n.” RR - 1508/78
Relator: Ex.1- »■ Ministro gímoes Barbosa
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie; recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da
Interessados: Ernesto de Lima Filho e LIGHT - Serviços^ié EíBtricidade S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Calio Silva

Prisrson." RR - 2203/78

Relator: Ex...  Sr. Ministn» Fernando Franco
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Simões Barbosa

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Reg.

Interessados: Paulo Chagas dos Santos e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Osvaldo Ferreira da Silva

Processo n." RR ~ 1089//8

Relator: Ex."” Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.  Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - Aa. Reg.

Interessados: Elizabete Barboza de Andrade e Hospital Cristo Redentor S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Macimiano Carpes dos Santos

Processo n.“ RR “ 5138/77

Relator: Ex."” Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Fernando Franco

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 5a. Reg.
Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras RLAM e Carlito Egidio Gon

çalves e outros
Advogados; Dr. RUy Jorge Caldas Pereira

Df- Ulisses Riedel de Resende.
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Processo n." RR - 1427/78
Relator: Ex.mo Sr. Minístro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 3a. Reg.
Interessados: Mterial Ferroviário S/A - Mafersa e Joaquim Evangelho Augusto de 

Andrade
Advogados: Dr. Jose Cabral

Dr. Bosco Moraes

Processo n.º RR - 1431/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão dó TRT - 1a. Reg.

Interessados: Yves Hartmann Soencer Netto e Imobiliária Nova York S/A

Advogados: Dr. José Augusto Caúla e Silva

Dr. Neges de Abreu e Lima

Processo n." RR - 1461/78
Relator: Ex.mo  Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - la. Reg.
Interessados: Paulo Sérgio da silva Bezerra e ou:ro e Companhia Docas do Rio 

de Janeiro e os mesmos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Roberto Vieira Camargo

Dr.

Processo n." RR - 1496/73 

Relator: Ex."- Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Resi^or: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Reg.
Interessados Fazenda Nacional (Companhia Brasileira de Cimento Portland Perus) 

e Luiz de Souza e outros

Advogados: Dr. Aymore de Andrade

13r. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR “ 1533/78

Relator: Ex.""' Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie; recurso de revista de decisão do TRT - la. Reg.
Interessados: Bernardo glG Fonseca e 3ocksy Club Brasileiro

Advogados: Dr. fllin0 da Costa Monteiro

Dr. Hugo Mosca

Processo n.“ RR ~ 1538/78
Relator: Ex.™ Sr, Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - la. Reg.

Interessados: 3orge Luiz Mendes Bastos e Unibanco : Banco de Investimento do 
Brasil S/A

Advogados: Dr. Haroldo de Castro Fonseca
j)r. Carlos Alberto Soares Cardoso

Pr.c-sso n." RR _ 1547/78
Relator: Ex."” Sr. Ministr. Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - la. Reg.

Interessados: Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de 3aneiro e 
Manuel Ferreira da Silva

Advogauos: Dr. Alexandre Calazans de Moraes Filho
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo h." RR “ 1634/78

Relator: Ex."” Sr. Minístn.
Revisor: Ex."” Sr. Ministro

Hildebrando Bisaglia
Raymundo de Souza Moura 

Espécie
Intere.s

recurso de revista de decisão do Tribunal R.do Trabalho da la. Reg.

Maria Cenilda de Oliveira e 3escal Comercio de Alimentação Ltda.

Interessados: Banco Itau S/A e Ana Matias Bittencourt e os mesmos

A.lvo-ados: Dr. Norma LealPoddsky Paes e 3ose Torres das Neves

Dr.

Pnxe». n." RR ‘ 1760/78

Relator: Ex.m" Sr. Ministro Alves de Almeida

Revisor: Ex."- Sr. Minístn» Fernando Franco
Espécie- recurso de revista de decisão do TRT - 4a. Reg.

Interessados: César Augusto Schmitz Guerra e Banco Real S/A

Advogados: Dr. ^osé Torres das Neves
Dr. Renato José de Azevedo Silveira

Proct-so n.° RR - 1773/78
Relator: Ex.n,° Srk Ministro Hildebrando Bisaglia

r: Ex.m Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
recurso de revista de decisão do TRT - la. Reg.

,s.ulos- Dig - Distribuidora Guanabarina de Veículos S/A e Edson Mota 
Cerqueira

Advogados: Dr. Marco Enrico Slerca
Dr. Gustavo Adolpho de Campos Cooper

Processo n." HH - 1777/78
Relator; Ex.m° Sr. Minístn Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Eápécic: recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Reg.

Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Nair Loro

Advogauos: Dr. Mauricio Azevedo Penna Chaves

Dr. Mauricio Soares de Almeida

Processo n.” RR - 1739/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."’" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 4a. Reg.
Interessados: Universidade Católica de Pelotase Sylvio Motta e os mesmos

Advogados: Dr. Paulo Eduardo Brenner Soares e Ney Mendes Couto 

Dr.

Processo n.” RR * 1869/78

Relator: Ex.1 ■ ' Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor; Ex.  Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Reg.
Interessados: Pedro da Costa Arruda e Outros e recorrido' são Paulo Alpargatas 

S/A
A.koe.-.dos: Dr. UIisses■Riedel de Resende 

Dr. Paulo Guilherme B. Cruz

Pn... so n." RR - 1898/78
Relator: Ex.  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.  Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 4a. Reg.

Interessados: Forjas Taurus S/A e Osmar Alves e os mesmos

Advogados: Dr. Beatriz Sanvicente Ilha Moreira e 3osé Francisco Boselli 

Dr.

Processo n." RR - 1989/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."‘ Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 8a. Reg.
Inforp^lnc" Curo Piratas Serviços de Assistência Maritima Ltda e Raimundo 

Nonato Rodrigues Macedo

Advogados: Dr.
Dr.

Achilles Lima
Ulisses Riedel de Resende

Advog ..los: Dr. Sérgio Chacon de Assis

Dr. plinio Thedim Costa

Processo n. RR - 1661/78
Rvl.tor: E.X. s . Ministro Hildebrando Bisaglia

Rwisor: Ex Sr. Ministr.. Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 6a. Reg.
Interess.idos: Usina Catende S/A e Milton 3oão de Oliveira e outros

Ih,.:1 )r. Helio Luiz F. Galvão 

Dr. Floriano Gonçalves de Lima

n RR - 1678/78

Rei.r.r: Ex.' Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Rc.isor: IA Sr. Ministr.. Raymundo de Souza Moura
1 spécic: recurso de revista de decisão do TRT - 4a. Reg.

Processo n." RR - 2040/78
Relator: Ex.™ Sr, Ministro Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Reg.
Interessados: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A e Aristeu Oliva e outros

Advogados: Dr Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Proçesso n." RR - 2233/78
Relator: Ex.""’ Sr. Minístn Hildebrando Bisaglia
Revisor: Ex.mu Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 4a. Reg.
Interessados: Jack S/A - Industria do Vestuário e Julieta Bronski e ot mes

mos
Advogauos: Dr. Paulo Serra e José Francisco Boselli
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Processo n." ™ ’ 22É9/7B

Relator: Ex."'" Sr. Ministro fllves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Fspéci- recurso de revista de decisão do TRT - 2a. Reg. 

Interessados: Benedito 3ose da Silva e Companhia Docas de Santos

Advogados: Dr. Écio Lescreck

Dr. Klaus Menge

Processou." RR ' 2436/73

Relator: Ex."" Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT - 4a. Reg.
Interessados: Companhia Vidraria Santa Marina e Edevar da Silva Fontoura

.Vkoridos: Dr. Gilberto Ribeiro oliveira 

Dr. Pio Cervo

NOTA: Os processos que não foram jul 

gados nesta Sessão ficarão pa 

ra a próxima independente de 
nova publicação.

Brasilia, 26 de setembro de 1978 

Jorge Aloise 
Secretário da la. Turma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 26» PAUTA DE 

JULGAMENTO — REALIZADA EM 
19 DE SETEMBRO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Procurador: Doutor José Maria Cal

deira.
Secretária: Doutora Neide A. Borges 

Ferreira.
As 13:00 horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Orlando Cou- 
tinho. Nelson Tapajós, Mozart Victor 
Russomano e Washington da Trindade.

Havendo número legal, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente declarou aberta 
a sessão, determinando a leitura da ai. 
da sessão anterior, a qual foi apiovad 
sem restrições.

Julgamentos
Processo — ED-RR-3.211-77, relativo 

a Embargos Declaratórios Opostos à De
cisão da Egrégia Eegunda Turma, sendo 
embai gante Luiz Berto e embargado 
Banco Brasileiio de Descontos Socieda
de Anônima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus- 
somano, tendo a Tu. ma resolvido, rejei
tar os embargos, unanimemente. Procjs- 
so — RR-1.5:6-78 re.ativo a recurso da 
revista de decisão do Tribunal Ragio al 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul Sociedade Anônima e recorr.do 
Mauro de Oliveira Antunes. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Minist o Orlando Cou- 
inho, tendo a Turma resolvido conhe 

do recurso, mas negar-ihe provim: nto, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor José Alberto Couto Maciel. Pro
cesso — RR-1.793-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quaria Região, sen
do recorrente Companhia Fiação e Te- 
cirios Porto Alegrensas e recorrido O 
Laureano. Foi relaior o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer do recurso mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o Doutor José Al
berto Couto Maciel e peio recorrido fa
lou o Doutor José Francisco Boseili. 
Processo — RR-1.277-78 relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Re
gião sendo recorrente Luiza Oliveira 
de Souza e recorrido Artefatos de Teci
dos Renner Limitada. Foi re ator o Ex- 
c lentíssimo âSenhor Ministro Or a 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se- 
nhoi Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentísimo Senhor Miinstro Nel
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
conhecer do recu so e dar-lhe provi
mento, para restabelece no particular 
a entença de primeiro grau que ma 
dara pagar adicional de vinte e c 

por cento sob e as ho as excedentes de 
oito por dia, com os seus reflexos sobre 
as parcelas mencionadas na inicial, una
nimemente. Pelo recorrente falou c 
Doutor José Frencisco Borelli. Processo 
— RR-1.054-78 relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região sendo recor
rente Francisco Antonio Giovenardi e re
corrida Forjas Taurus Sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade 
e evisor o Excelentíssimo Senhor 
nistro Oriando Coutinho. tendo a Tu"- 
ma resolvido, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente 
P?m recorrente falou o Doutor José 
Francisco Boselli. Processo — RR-2.402 
de 1978, relativo a recurso de revist >. de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região sendo recor
rente Banco do Estado de Minas Gerais 
Sociedade Anônima e recorrido Gastão 
Gomes da Silva Araújo. Processo — 
RR-2.055-78. relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente Helena Rubinstein Produtos de 
Beleza Sociedade Anônima e recorrido 
Manoel Gomes de Lima Ourique. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, . em 
divergência conhecer em parte do recur
so, e no mérito, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, negar- 
-Ihe p-ovimento. Pelo recorrido falou o 
Doutor Celso Santoro. Processo — RR- 
1 899-78 relativo a recurso de revista d- 
decisão do Tribunal Regional do T aba- 
lho da Quarta Região, sendo recorrentes 
Odécio Pedrosa da Fonseca e Banco Na
cional Sociedade Anônima e reco ridos 
os mesmos. Foi re’ator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma
no e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Washington da Trindade, ten lo 
a Turma resolvido conhecer em parte do 
recurso do reclamado, mas negar-lh? p o- 
vimento unanimemente. Quanto ã revis
ta da reclamante, da mesma conhecer à 
unanimidade, e no mérito, vencido par- 
^“imente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro werson Tapajós, dar-lhe provi
mento para mandar pagar como extraor
dinárias a sétima e oitava horas, em ca
da jornada de trabalho, na forma que 
seja apurada e mliquidação de sentença 
com todos os seus reflexos. Pelo pri
meiro recorrente íalou a Dcufra Ma
ria Lúcia Vitorino Borba e pelo segun o 
recorrente falou o Doutor Carlos Odo- 
rico Vieira Martins. Processo — RR- 
-1.888-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região sendo recor
rente Banco do Brasil Sociedade Anôni
ma e recorrido Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Itaperuna. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Rus 0- 
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do 

recurso, unanimemente. Observação- — 
O advogado do recorrente protestou pela 
juntada de procuração no prazo legal. 
Pelo recorrente falou o Doutor José Ma
ria de Souza And-ade e pelo recorrido 
falou a Doutora Maria Lúcia Vitorino 
Borba. Processo — RR 1.719-78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Tiabalho da Quar
ta Região sendo recorrentes Arton Fal- 
kembach Leonardi e Banco Brasil:! r 
Descontos Sociedade Anônima e recor
ridos os mesmos. Foi relator o Excelen
tíssimo Senho- Ministro Washington 
Trindade e revisor o Excelentísimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso 
do reclamaníe e dar-lhe provimer 
para condenar o empregador no refle
xo das horas extras sobre as gratif 
ções semestrais e, quanto à revista em
presarial da mesma conhecer parcialmen
te mas negar-lhe provimento, unanime
mente. Pelo primeiro recorrente falou a 
Doutora Maria Lúcia Vitorino Borba. 
Processo — RR-1 711-78 realtivo a re
curso de revista de decisão do Tribu 
Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Estado Federado 
da Bahia e recoridcs Emília Maria de 
Castro e outras. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. ten
do a Turma resolvido conhecer do re
curso mas nega’-lhe provimento, una
nimemente. Pelos reco -ridos falou o Dr. 
Josrphat Marinho. Deu-se por imp • 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade. Processo — AI- 
-1.951-78 relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Ba-eo 
Itaú Sociedade Anônima e agravada Ma
ria Angela G-acio de Toledo. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo. unanimemente. P-ocesso — RR-2 057 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regiona1 do Traba
lho da Sesunda Região sendo recorren
te Maria Angela Gracio Toledo e recor
rido Banco Itaú Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade e recorrido Or
lando Coutinho tendo a Turma resolvi
do, conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para que se acrescente à con ’e- 
nação as diferenças de pagamento dos 
sábados pelo Cômputo das horas extras 
habituais unaimemente. Pela reco ren
te falou o Douto- José Torres das Neves. 
P-ocesso — RR-1.629-78 relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião. sendo recorrente KIBON — Socie
dade Anônima — Indústrias Aliment cias 
e recorridos José Cardoso e outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Min'stro 
Oriando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senho- Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Pelos recor
ridos falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Pocesso — RR-886-78 relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribu
na! Regional do Trabalho da Segunda 
Região sendo recorrente Célia Apar-c'da 
lorío e recorridas SANVAS — Sociedade 
Anônima Indústria Metal Mecânica. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da T indad’ e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido co
nhecer do recurso e da--’he provimento 
nr: a julgar procedente a ação, respeita
do o p-azo prescricíonal unanimemente. 
Pela reco~rente falou o doutor Pube-n 
Joré da Silva Processo — RR-1 459 78 
relativo a recu-sò de revista de decisão 
dc Tribunal Regiona1 do T-ahaTe da 
Primeira Região, sendo recorrente F’at 
Díese’ P asü Sociedade Anônimo e re- 
co-rido EdivaMo Ba'bosa Foi relator o 
Excelentísimo S^nho- Ministro Washing
ton da Trindad» e reri-nr o Excel ntf■ - 
simo Sonho- Ministro O Jando Coutinho, 
tondo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso unanlmem^nte. Pelo recor
rido falou o Douto- Rubem José da Sil-% 
va. Processo — RR-1.718-78, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quaria 
Região, sendo recorrentes Luiz Aquino 
Benitez Basaldua e Banco Sul Brasileiro 
Sociedade Anônima e recorridos os mes
mos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós tendo a Turma resol

vido, sem divergência, conhecer do re
curso do reclamado e no mérito, venci
dos os Exceelntíssimos Senhores Minis
tros Orlando Coutinho, relator e Was
hington da Trindade, dar-lhe provimen
to, para julgar improcedente a ação 
prejudicado o Recu-so do reclamante. 
Redigirá o acórdao 0 Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Nelson Tapajós. Pelo se
gundo recorrente falou o Doutor José 
Alberto Couto Maciel. Processo — RR- 
291-78, relativo a recurso de revista ■ 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Zilda Fagundes e recorrida Kl — Ma
lhas — Indústria e Comércio de Malhas 
Limitada. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washtingon da Trindade 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso, mas ne- 
gar-lhe provimento, unanimemente. Pe
la recorrente falou o Doutor Rubem José 
da Silva. Processo — RR-915-78 rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Rede 
Fe roviáiia Federal Soicedade Anôiir 
Sistema Regiona! Rio de Janeiro e re
corridos Mário Rosa e outros. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso, mas negar-lhe pro 
mento, unanimemente. Processo — RR- 
-1.169-78 relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Reginal do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Rede Ferroviária Federa1 Socieda
de Anônima — Sistema Regional Rio 
Janeiro — SR e recorridos Ismael p->- 
e outro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trindade 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido conhecer do recurso a dar- 
-Ihe provimento, pare, acolhendo a pre
liminar de incompetência desta Justiça, 
remeter os autos a uma das Varas dos 
Feitos da Fazenda Pública do Estado d? 
São Paulo unaimemente. Processo — 
RR-1.188-78 relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Tabalho da Tecei-a Região, sendo re
cue ente Material Ferroviário So i -d.
Anônima Mafersa e recorido José An
tonio de Jesús Pereira. Foi relato" o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e reviso- o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tarares tendo a 
Tu ma resolvido conhecer do recuso, mas 
’ -a -lhe p ovimento, unanimemen • 
Processo — RR-1.193-78, relativo a e 
curso de revista de decisão do Tribunal 
IFgional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Mário de Oliveira 
e recorrida Empresa Auto ônibus P nha 
— São Miguel Limitada. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Couti" 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia, conhecer do recurso e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, dar-lhe provimento 
em parte, para garantir ao Recorre? te 
média do pagamento feito a título de 
ho:as extras supressas pagando-lhe 
diferenças vencidas e vincendas com as 
repercurssões de direito, consoante apu
rado em execução regular. Pela rcco - 
rente falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR-1.199-78. relativo 
a recurso de revista de deesião do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrentes Benedito Silva 
e Banco Brasilei o de eDscontos Socie
dade Anônima e recorridos os mesmos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Washtington da Trindade e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Miinstro Orlan
do Coutinho tendo a Turma resolvido, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tre Washington da T indade, re a 
conhecer do recurso do reclamante e no 
mérito, à unanimidade dar-lhe provimen 
to, para acrescer à condenação o paga
mento das gratificaçõe- semestrais. 
Quanto à revista empresarial, à unani
midade, da m-sma conhecer, e no mé
rito. venci-to em pa-te o Exmelentís-rimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, nerer- 
-Ihe p-ovimento. Redirirá o acó dão o 
Excelentíssimo Senho- Mini-tro O laudo 
Coutinho. Processo — RR-1.311-78 re
lativo a recu-so de revista de d"cs ãr do 
Tribuna! Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo reco-rentes ,To'é 
Benedito Campestriin e outros e recor
rida FEPASA — Fe-rovia Paulisna Si- 
reda^e Anônima. Foi relato- -1 Exce
lentíssimo Senhor Ministro Washmton
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mento, para julgar improcedente a ação. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da T.inda- 
de. Processo — RR-1.794-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Reginal do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anôninfã e re
corrida leda Elena Barbizan. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer do recurso, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, relator dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação 
a sétima e oitava horas extras. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Processo — RR- 
-1.806-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Eni Terezinha Couto Siqueira e re
corrido Hess & Companhia Limitada. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanimemen
te. Processo — RR-1.810-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião sendo recorrentes Arno Fraga de 
Jesús e outros e Zivi Sociedade Anónima 
— Cutelaria e recorridos os mesmos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade, tendo a Turma re
solvido, conhecer do recurso dos recla
mantes, mas negar-lhe provimento. 
Quanto à revista empresarial, da mesma 
conhecer e dar-lhe provimento parcial, 
para excuir da condenação o pagamento 
de descansos reduzidos, dentro da jor
nada de trabalho, unanimemente. Pro
cesso — RR-1.862-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Superintendência de 
Parques e Jardins e recorrido Milton 
Thomaz de Aquino. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. ten
de a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade. Processo — 
RR-2.059-78 relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Antonio Soares de Moraes e re
corrido Fazenda Aeroporto (Francisco 
Agudo Romão). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur
ma resolvido não conhecer do recurso, 
unanimemente. Processo — RR-2.122 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente 
Koncretus — Engenharia Construções e 
Incorporações Limitada e recorridos Ve- 
nito Pereira de Lima e outros. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
conhecer do recurso, mas negar-lhe pro
vimento, unanimemente. Processo — 
RR-2.125-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Risidência — Companhia de 
Crédito Imobiliário e recorrida Célia Re
gina de Macedo. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Processo — ED-RR-4.793 
de 1977 relativo a Embargos Dec’arató- 
rios Opostos à Decisão da Egrégia Se
gunda Turma sendo embargante Val- 
demar Corrêa Taborda e outro e embar
gado Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando C u- 
tinho, tendo a Turma resolvido acolher 
os embargos, para declarar que o provi
mento da Revista foi dado para determi
nar a integração das horas extras nas gra
tificações semestrais, unanimemente. 
Processo — AI-808-78 relativo a agravo 
de Instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunad Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Companhia Comercial de Vidres do 
Brasil — CV(B e agravados Domingos 
Nilo de Aguiar e outros. Foi relator o

da Tdndade e revisor o Excelent’s'imo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho ten
do a Turma resolvido, conhecre do re
curso e dar-lhe provimento em parte, 
para gamtir aos recorrentes, admitidos 
anteriormente a vinte e seis de dezembro 
de mil novecentos e sessenta e oito, o 
adicional de insalubridade desde o biênio 
anterior à reclamatória, unanimemente. 
Processo — RR-1.526-78, relativo a ie- 
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Turismo Santa 
Bárbara Limitada e recorrido José Ge- 
raldeile. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de e revisor o Excelent ssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho tendo a Tur
ma resolvido, não conhecer do recurso 
por intempestivo, unanimemente. Pro
cesso _ RR-1.598-78, relativo a recu so 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região sen
do recorrente Viação Guarujá Limitada 
e recorrido Antonlo Rosalvo da Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e reviso- o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso — RR-1.680-78 relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Qua~ta Região 
sendo recorrentes Juracy Ferreira Fra
casso e outros e recorrida Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Porto Ale
gre. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Washington da Trindade 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer do recu”so e da~- 
-Ihe provimento parcial, para mandar 
pagar a hora resultante do regime de 
trabalho indicado unanimemente. Pro
cesso — RR-1.710-78, relativo a recu so 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região, sm- 
do reco-rente Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e recobrido 
Manoel da Hora Santos da Silva Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minstro 
Mozart Victor Russomano e revisor, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolv'do, 
conhecer do recurso e da--lhe provimen
to para exc'uir da condenação a sé’ima 
e oitava horas ext-as bem como todos os 
seus reflexos, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Washington da Trindade. Pro
cesso — RR-1.721-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente Bruno Alberto Rostirolla 
e recorrida SHARP Sociedade Anônima — 
Equipamentos Eletrônicos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Miinsteo Orlando Cou
tinho tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso — RR-1.725-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e recorridos 
Gilberto Corrêa da Silva e outro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
O-)ando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recuro, unanimemente. Processo — 
RR-1.752-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente João Augusto Costa Araújo (Fa
zenda Caboré dos Diamantes) e recorrido 
Florisvaldo Queiroz da Silva. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart. Victor Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro “Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido sem 
divergência, conhecer do recureo, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, revi
sor, dar-lhe provimento, para que se re- 
instrua o n-or^sso. Deu-se nor iq^pe ido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade. Processo — RR- 
-1 753-78 relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribuna' Regional do Tra- 
ba'ho da Quinta Região, sendo reco ren- 
te Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anônima e recobrido Elizeu d’ Car
valho Santos. Foi relator o ExceFnt s- 
s<mo S“nho” Ministro Moznrt Victor R'r- 
somano e revisor o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Orlando Coutinho. tendo 
a Turma resoteido, sem divergência fo
rnecer do recurso e no mé ito. vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro or
lando uouunno, revisor, aar-me provi

Senho- Minist-q Washington da Trnda- 
de. tendo a Turma resolvido, dar provi
mento ao agravo, a fim de aue seja pro
cessada a revista para melhor -xmae 
unanimemente. Precesso — AI-1 039 de 
1978. relativo a agravo de instrumento de 
dzsnacho do Juiz P-esidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Banco Finasa de 
Investimento Sociedade Anônima o Ser
viço de Contabilidade S/C Limitada e 
ag-ava^a Ma-lme Garcia. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da T-indade tendo a Tu-ma re
solvido. nega- p- ovimmto ao agravo una
nimemente. P-ocosso — AI-1.194 78 
relativo a agravo de instrumento d» des
pacho do Juiz Presidente do Tribu-al 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, s^ndo agravante Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE e 
av-avado Fernando ^-ancisco a1v-’S. Foi 
relator o ExcetentíssínF Senho- Minist o 
Washington da T-indade tendo a Tu - 
ma resolvido negar provimento ao a-ra- 
vo. unanimemente. Processo — AI-1 814 
de 1978, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do T-abalho da Oitava 
Região sendo agravante Almerindo Alves 
Palheta e ag-avado Analdisson Silva Ca
valcanti. Foi relator o Excelentíssimo 
Senho- Ministro Washington da Trinda
de, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao ag-avo, unanimemente. Pro
cesso — AI-832-78 relativo a agravo de 
instrumento de desnacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Tercei-a Região sendo agravante Usi
na Açucareira Paraíso Sociedade Anô
nima e avravados Sebastião Inácio e ou
tros. Foi redator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI- 
-1.411-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tiibunal Regionl do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Joaquim 
José Ferreira da Silva e agravada Soc.e- 
dade Anônima — Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI-1.640-78, reiativo a agravo de 
instrumento de decpacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região, sendo agravante Euro 
Pitatas Serviços de Assistência a Maríti
ma Limitada e agravado José Mendes 
Rayoi. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI- 
1.902-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Antonieta 
Alves de Azevedo e agravada TEXTISA 
— Importação e Exportação Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo unanimemente. Processo — 
AI-2.119-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima e agravado Cecílio José de Carva
lho. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, uanimemente. Processo — AI- 
2.101-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Centrais 
Elétricas de Minas Gerais e agravado 
José Honóiio Alves de Souza. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro O.lan- 
do Coutinho, tendo a Turma resolvido, 
dar provimento ao agravo, a fim de que 
seja processada a revista, para melhor 
exame, unanimeemnte. Processo — AI- 
2.193-78. relativo a agiavo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e agravados José Teixeira Irmão e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo unanimemente. Processo — 
ED-RR-1.563-77, relativo a embargos de- 
claratórios opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante 
Hélio Fernandes Strangari e embargado 
Banco Real Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Starling Soares, tendo a Turma resolvi-

Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI-4.037 de 
1977, relativo a agiavo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sétima Re
gião, sendo agravante Banco de Crédito 
eRal de Minas Gerais Sociedade Anônima 
e agravado Raimundo Rebouças Porto. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M.- 
nistro Mozart Victor Russomano, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agiavo. unanimemente. Processo — AI- 
-1.040-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Banco Eco
nômico Sociedade Anônima e agravado 
Romualdo Ribeiro Júnior. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade. Processo — AI-1.247 de 
1978, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Traba ho da Sexta 
Região, sendo agravante Usina Caten- 
de Sociedade Anônima e agravado José 
Miguel de Lira. Foi relator o Txcelen- 
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen-

Me. Processo — AI-1.329-78, relativo a 
agravo de instrumento de despachr do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra 
vante Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBRA’S e agravado Jorgo 
Eduardo Casal Fonseca. Foi relator o 
Exceelntíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI-1.857-78, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz P residente do Tribunal 
Regional do Traab'ho da Primeira Re
gião sendo agravante DIG — Distribuí
do-a C-uanabarina de Veículos Socie ade 
Anônima e ag-avado Fe nando Dias Vzs- 
concellos. Foi relator o Excelent ssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma- 
no, tendo a Tu-ma resolvido, negar p c- 
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI-568-78. relativo a asravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trata- 
lho da Nona Região, sendo agravante 
Estado do Paraná e agravado José Ar
mando Ma-tins. Foi relator o Excelen
tíssimo Senho- Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI-688 de 1978 relativo 
a ag avo de inst-umento dedespacho do 
Juiz P-esidente do Tribunal Regional do 
Traablho da Nona Região, sendo agra
vante Companhia Pinheiro — Ind'’st"ia 
e Comércio e agravados Adelino Ribas 
e out-os Foi re’ator o Excelentíssimo

ENERGIA NUCLEAR
Lei n’ 6.453, de 17-10-1977

DIVULGAÇAQ N’ 1.298
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do, receber os embargos, na forma do 
voto do Relator, unanimemente. Pro
cesso — ED-RR-1.945-77, relativo a em
bargos declaratórios opostos à decisão da 
Egiégia Segunda Turma, sendo emoa.- 
gante Confecções Jack Sociedade Anôni
ma e embargada Vera Zadir Blsvezkie- 
wiez. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Stariing Soares tendo a 
Turma resolvido, receber os embargos, 
na forma do voto do Relator, unanime
mente. Processo — ED-RR-2.631 de 
1977, relativo a embargos declaratórios 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros Sociedade 
Anônima e embargada Ruth Mulis de 
Freitas. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Stariing Soares, tendo a 
Turma resolvido, receber os embargos, na 
forma do voto do Relator, unanimemen
te. As dezoito horas e encerrou-se à

sessão, esgotando-se a pauta. E, para 
constar, eu Secretária d aTurma, lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. — Aos dezenove dias 
do mês de setemb o do ano de mil nove
centos e setenta e oito. — Brasília, 22 
de setembro de 1978. — Neide Apareci
da Borges Ferreira, Secretária da Se
gunda Turma. — Processo — RR-2.402- 
78. — Relator — Excelentíssimo S3- 
nhor Ministro Washington da Trindade. 
— Revisor — Excelentísismo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho. — Recu so de 
revist de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região. — Recor
rente: Banco do Estado de Minas Ge
rais Sociedade Anônima. — Recorrido: 
Gastão Gomes da Silva Araújo. — Re
sultado: Não conhecer do recurso una
nimemente. Pelo recorrido falou o Dou
tor José Francisco Boselll.

25? Pauta de julgamento para a sessão a realizar-se em 03 de outu
bro de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas.

Processo TST N." AI - 569/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Especie agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 5a. Região 
Interessados: BARRETO DE ARAÚJO - PRODU0X3S DE CACAU S/A e WALTER PINTO LAPA.

Advogados:
Dr. Ormeu Rossi
Dr. Silvio Lobo

Processo TST N." AI - 570/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Especie agravo de instrumento de despacho 
Interessados: WALTER PINTO LAPA e BARRETO DE

Dr. Silvio Lobo
Advogados: Dr- ormeu Rossi

do Juiz Presidente do TRT 5a. Região 
ARAÚJO - PRODUTOS DE CACAU S/A.

Processo TST N." RR — 573/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Especie agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT5a. Região 
Interessados: RÈflE FERROVIÁRIA FEDERAL S /A e ROMUALDO DA SILVA JAMBEIRO.

Dr. Eduardo Silva Cesta
Advogados:

Dr. Alino da Costa Mateiro

Procasso TST N.* AI - 676/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Especie agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 6a. Região 
Interessados: USINA CATENDE S/A e MANUEL PEDRO FILHO E OUTROS.

Dr. Hfelio Luiz F. Galvão
Advogados: pr. Floriano G. de Lima

Processo TST N." AI - 678/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Especie agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 6a. Região 
Interessados: USINA CATENDE S/A e MARIA HELENA DA SILVA E OUTRA.

Advogados: Dr- Hplio Luiz F. Galvão
Dr. Floriano G. de Lima

Processo n." AI — 683/78

Relator: Ex."" Sr. M»tro Nelson Tapajós
Revisor: Ex* Sr. Ministro
Espécie:Agravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT 9a. Região 
Interessados: BANCO SUL BRASILEIRO S/A E 3DSÉ ROBERTO MORTATI.

Adregados: Dr. Alzamora Neto
Dr. Edésio Franco Passos

Processo n." AI - 988/78
Relator: Ex — Sr. Mmistm Mozart V. Russomano
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT 2a. Região
Interessados: ROQUE SIMAo DE ARRUDA E ETEMÜNT - EMPRESA TÉCNICA DE MONTAGENS 

S/A.
AJvogulos: Dilma Maria Toledo

Walter Benjamin Paoli

Processo n." AI - 992/78

Relator: Ex Sr. Mini>tm Nefeon Tapajós

Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT 2a. Região 
Interessados: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A E PEDRO ETCHEBECHERE NETO.

Advogados: Dr. Cassio M.B. 3Únior

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." AI - 99 5/78
Relator: Ex."” Sr. Mmtstro Mozart V. Russomano
Revisor: Ex.*" Sr. Ministrb
Espécie: Agravo de instrumenb de despacho do 3uiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Interessados: M. DEDINI S/A - METALÚRGICA E ERMELINDO QDSÉ CORRER E OUTRO.

Advogados: Dr. Oécio 3.B. da Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Froouw o.* AI - 1134/78

Rekter: Ex.— Sr. Nelson Tapajós
Revisor: Ex.— Sr. Ministro

Agravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT da 3a.Região 
Interenados: 30SÉ BELOT DA SILVA E BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A.

Advogados: Dr. 3os* Torres das Neves
Dr. Ordelio Azevedo Sette

Processo n.° AI - 1142/78

Relator: Ex.— Sr> Ministro Nelson TapaQÓs
Revisor: Ex.— Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT 3a. Região 
Interessados: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A E OOSÉ BELOT DA SILVA.

Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette
3osé Torres das Neves

Pnwsso n." fll _ 1473/78
Relator: Ex.- Sr. Mft-tro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.— Sr. Miniséro

F^écie:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região 

Interessados: NICOLINO 30RGE SERPA E EDEN FERREIRA ANTONIO.

AíNogades: Dr. Maria Teixeira

3 Dr. 3ayme Naifeld

Processo n." AI _ 1480/78
Relator: Ex.- Sr. Ministro Mozart y. Russomano
Revisor: Ex."*" Sr. Ministro
Espécie fl9rauo de instrumento de deppacho do Ouiz Pres. do TRT da 5a. Região 

Interessados: FUNDAÇÁO DE SERVIÇOS DE SAÚDE FUESP E EDILDE GOMES SILVA. 
Advogados: Dr. Aurélio Pires

Dr. Gabriel Nunes

Processo n.- « ’ 1614/78

Relator: Ex Sr. Ministro Washington da Trindade

Revisor: Ex."’" Sr. Ministro
Espécie; Agravo de instrumento de depsacho do 3uiz Pres. do TRT da la.Região 
Interessados: D3ALMA BAPTISTA E TELECOMUNICAÇÕES D0 RIO DE 3ANEIR0 S/A-TLERO.

Advogados: Dr. 3oão Baptista Lousada Câmara

Dr. Maria de Lourdes D*Arrochella Lima Sallabery.

Processo n." AI - 1622/78
Relater: Ex."” Sr. Mmntro UtlandO Coutinho
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro . —

Agravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT da la. Região 
Espécie:
Interessados; SQUIBB- INDÚSTRIA QUÍMICA S/A E 30SÉ LIMA NASCIMENTO.

Advogados: Dr. Moema Baptista
Dr. Vicente de Paulo C. Maranhao

Freoau n." AI - 1623/78
Kebtar: Ex.— Sr. MmáXro Washington da Trindade
■rvieor: En.— Se. Mrmstrn

Agravo de instrumento de despacho do Quiz Pres. do TRT da la.Região
Meeeaados: BANCO BRASCAN DE INVESTIMENTO S/A E EDSON SANCHES MARQUES.

Advogwlos: Dr. Luiz Leite Corrêa

O . fll - 1654/78Processo n.°
Reitor: Ex- Sr, Minirtro Orlando Coutinho

Revisor; Ex." Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região

Intere^dos: SOARES PORTELA 4 FILHO LTDA E ANTONIO DUIM DE BARROS.

Advogados: Dr.
Dr.

Paulo Cardoso Coelho

Alino da Costa Monteiro
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Processo n.° AI _
Relator: Ex.mo Sr. Ministro
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

1749/78

Mozart V. Russomano

Eapécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 5a. Região 

Interessados: JOEL CONCEIÇÁO DE ABREU PINTO E PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- PETRO- 
BRÁS - RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez

Processo n.º AI - 1753/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 3a. Região 
Interessados: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E BENEDITO SAMUEL DA SILVA LACE.

Advogados: Dr. Adherbal de Oliveira Baracho

Dr. Sandra de Bastos Mesquita

Processo n.° AI - 1757/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1a.Região

Interessados: OSCAR SOARES DA SILVA E COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E 
CEDAE.

Advogados: Dr. Celestino da Silva Júnior

ESGOTOS -

Dr. José Galdino

Processo n.º AI - 1766/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região

Interessados: ISAIAS  DOS SANTOS E CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A -CELF.

Advogados: Dr. João de Deus Soares Pessanha
Dr. Hugo Mosca

AI - 1767/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1a.Região 
Interessados: CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A CELF E PAULO LOÉ ARAÚ30 DO 

AMARAL.
Advogados: Dr. Hugo Mosca

Dr. Fernando Barreto F. Dias

Processo n.º AI - 1777/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisar: Ex.mo Sr. Ministro 
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT ala. Região
Interessados: EMPRESA GRAFICA "0 CRUZEIRO" S/A E SIND. DOS TRABALHADORES

Interessados NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE 3ANEIR0.
Advogados: Dr. César Pires Chaves

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo nº AI _ 1778/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro V. Mozart V. Russomano
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT da la.Região

Interessados: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO E WALDEMAR LOPES DE CASTRO FI
LHO.

Advogados: Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo

pr Jose Antunes de Carva-lho

Processo n.” AI - 1779/78

Relator: Ex.— Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex."- Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região 
Interessados: ®AWCO NACIONAL S/A E HYME VIEIRA DE ABREU .

Advogados: Dr Cailos Odorico Vieira Martins
Dr. Dose Torres das Neves

Processo n.“ flI _ 2094/78
Relator: Ex Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministn»

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Duiz Pres. do TRT da la.Região 
Interessados: DONAS PEREIRA SOARES E OUTROS E KREBS DO BRASIL - ENGENHARIA

LTDA.
Advogados: Dr Paulo Henrique Alves Ribeiro

I )r. I I I T 7 Oq r o r I m n n O

Processo n.® AI _ 2102/78

Relator: Ex.- Sr. Mtetetro Washington da Trindade
Revisor: Ex."" Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região 
Interessados: ABEGHAIR GERALDO DALBONIO E REDE FERROVláRIA FEDERAL - SISTEMA 

REGIONAL RIO DE DANEIRO - SR
Advogados: Dr. Dosé Mendes Filho

Dr. Therezinha Chrysóstomo

u. _ ZXÜ1/ ío

Relator: Ex.“ Sr. Mmalro OtlandO Coutinho
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro

Interessados:

Advogados:

Interessados:

Advogados:

Processo n.°
Relator: Ex

Agravo de instrumento de despacho do Duiz Pres. do TRT da la.Região 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E ANYRAM DAGMAR FABRICIO 

VIEIRA.

D.-. Fernando de Figueiredo Moreira
Dr. Dosé Torres das Neves.

AI - 2182/78

Relator: Ex.““ Sr. Mmistro Washington da Trindade
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro
Espécie- Agravo de instrumento de despacho do Duiz Pres. do TRT da la.Região 

PETROLEO BRASILEIRO S/A- PETROBRÁS E RODRIGO DA SILVEIRA PORTO 
E OUTRO.

Dr Cláudio A.F. P. Fernandez e Ruy Dorge C. Pereira.
Dr- Alino da Costa Monteiro

RR - 4893/77

Sr. MSWtetro Mozart V. Russomano
Revisor: Ex.~ Sr. Miróteo Washington da Trindade
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região

Interessados: WALDEMAR LOPES DE CASTRO FILHO E COMPANHIA DOCAS 00 RIO DE DANEIRO

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Antonio Carlos C, N. da Gama

Processo n.” RR — 4993/77

Relator: Ex.™" Sr. Ministro Mozart V. RuSSOmanO
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro Washington dq Trindade

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: jgffo CARLOS DA SILVA E OUTROS E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.

Advogados: Dr. Sid. H. Riedel de Figueiredo

Dr Carlos Moreira de Luca /

Processo n." RR _ 5016/7g
Relator: Ex." Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: VIAÇÃO DURAN S/A E HELIOVANE CARIBÉ DA FONSECA.

Advogados: Dr. Rabi Rezedá

j)r Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR - 5095/77

Relatar: Ex."° Sr. Mwtro Washington da Trindade
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: LUIZ JOSÉ MINELLO E COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ.

Advogados: Dr. Antonio Popolízio Filho 

Dr. Sérgio J. B. Junqueira Machado

Proc— RR - 5345/77

Relator: Ex.— Sr. M«mXro Washington da Trindade
Rrvisor: Ex.— Se. Ministro Orlando Coutinho

Eapéoe; Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

lntei«mdo»: riQ GRANDE - COMPANHIA DE CELULOSE D0 SUL - RIOCELL E RECI DOS 
SANTOS ROSA E OUTROS.

Advogados: Dr. Teimo Ubirajara Rodrigues
rs. Dosé Nascimento da Silva Filho

Processo n.“ RR - 382/78

Relator: Ex.“ Sr> Minúteo Mozart V. Russomano

Reviwr: Ex."" Sr. Ministro Wasington da Trihdade

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Internados: BflNC0 NACIONAL S/A E DUREMA DE MELO.

Advogados: Dr. Idel Aronis
Dr. Dosé Torres das Neves.

Processo n.“ RR — 495/78
Relator: Ex.~ Sr. Mftmtro Washington da Trindade
o • o „ c . Orlando CoutinhoRevisor: Ex."" Sr. Mrmtero

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 3a. Região 
Interessados: OSWALDO DOS SANTOS e RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

Advogados: Dr. Demétrio Mendesf Ornalas
Dr Adherbal de Oliveira Baracho
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Processo n." RR — 501/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região 
Interessados: MILTON ARAO AROSTEGUY DA|SILVA E WALLIG SUL S/A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro e Cristiano Ambros
Dr. : : : : : : : : :

Processo n.º RR - 573/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro W. da Trindade
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região

Interessados: ANTONIO DA SILVA GANTE e COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE 
TIVOS.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr Jesús Domingos Pereira

Processo n.º RR — 690/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson TapajÓS
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling SoaresRevisor: Ex.mo Sr. Ministro

Especie: recurso de reivsta de decisão do TRT 4a. Região
Interessados: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A e PASCHOAL VANTI FILHO.

Advogados: Dr. Gabriel Zandonai
Dr Cláudio Lafayete G. Silva

Processo n.º RR - 713/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling SOareS

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 9a. Rgião 
Interessados: ESTADO DO PARANÁ e JOANNA SUCH.

Advogados: Dr. losael Jose Milani 
Edesio Franco Passos Dr.

Processo n.° RR — 860/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro W. da Trindadde
Revisar: Ex.” Sr. Ministro Orlando Cotinho

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: COMPANHIA MUNIPAL DETRANSPORTES COLETIVOS e ISIDORO JACOBSEN.

Advogados: Dr. Sebastião Martins 
Dr. Agenor Barreto Parente

Processo n.º RR _ 957/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro w. da Trindade

 Orlando CoutinhoRevisor: Ex.” Sr. Ministro
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região

Interessados: DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA e CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA.

Advogados: Dr. Darcy Luiz Ribeiro
Dr JOsé Augusto Cáula e Silva

Processo n." KR - iüi9 1119/78

Relator: Ex."'" Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
. c- . c «• . Starling SoaresRevisor: Ex. Sr. Ministro -

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região

Interessados: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (SISTEMA REGIONAL RIÓ DE JANEIRO - 
SR) e DEOLINDO DA CONCEIÇÃO.

Advogados: Dr. Sebastião Herculano de M. Filho 
n Alino da Costa Monteiro

Processo n." RK — 1259/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro MOZaTt V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Washington da Trindade

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região

Interessados: OSNAN IGNÁCIO FARIA e COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES.

Advogados; Dr. Vilma Ortigoso Seixas 
Dr Gippy Garcia Ferreira

Processo n." RR “ 1281/78

Relator: Ex.” Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Wasingtonl|> da Trindade

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região

Interessados:JAfjDIRA RODRIGUES PEREIRA E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Advogados; Dr. uiisses Riedel de Resende e Martha Prates Dutra

Processe n." RR — 1282/78
leitor Ex.~ Sr. Mnuuro w. da Trindade
Revisor: Ex.— Se. Ministro Orlando Coutinho

Bapéoe: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região 

Interessados: MARIA INEZ LEMANSKI E HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende e Martha Prates Dutra 

Dr.

Processo n.” RR - 1286/78
Relator: Ex.” Sr, Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região

Interessados: CONSTRUTORA SEBBEN LTDA e OSVALDO FORTES DA SILVA E HILÁRIO GON
ÇALVES .

Advogados: Dr. Sandra Albuquerque
Dr Josê Nascimentoch S. Filho

Processo n." RR — 1395/78
Relator: Ex.”" Sr. M&istro Orlando COUt jnho 
n ■ V ~ C - . Nelson Tapajós Revisor: Ex. Sr. Ministro

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Interessados: ALDO DIAS DE SOUZA e EXPRESSO AUXILIADORA S/A.

Advogados: Dr. Vera Regina Delia Pozza Reis
Dr. "i:::::

Processo n.° RR - 1439/78

Relator: Ex.” Sr. Ministro Orlando COUtinho
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Nelson "Çapajos

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: JOÔO LUZIA FERREIRA e COBRASMA S/A + INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Advogados: Dr. Ulisse s Riedel de Resende 
pr Roberto Luiz Pinto e Silva

Processo n." KR — 1471/78
Relator: Ex... Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Revisor: Ex.'"” Sr. Alinistro Starling Soares
Espécie: recurso de revista^ de decisão do TRT 4a. Região

Interessados: ITAMAR CARLOS DA COSTA e COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.

Advogados: Dr. Alino da Coyta Monteiro 
.. Erica Schaeffer Dr.

Processo n." RR — 1499/78
Relator: Ex.” Sr. Mtoistro W. da Trindjade
Revisor: Ex.m“ Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espécie; recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e SEBASTIÃO PEDRO Dl 

FREITAS.
Advogados: Dr. José Roberto j Vinha ' 

. pr Ulisses Riedel de Resende

Processe ».• EE _ 1544/78
Relator Ex.” Sr. Ministro MOZart V. RUSSOmanO
Bevreor Ex- Se. Mito*™ da Trindade

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: NOVO MUNDO - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS B HÉLIO GIGLIO.

Advogados: Dr. José Fernando Ximenes Rocha 
Dr José Torres das Neves

Processo n * RR - 1501/78
Relator: Ex.” Sr, Ministro Orlando Coutinho
Revisar: Ex.” Sr. Ministro NelSOn TapajÓS

Espécie: recurso revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS e PEDRO NACIF.

Advogados: Dr. Kuy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernandez 
pr Alino da Costa Monteiro

Processo RR - 1648/78

Relator: Ex.” Sr. M&istro NelSOn TapajÓS
Ravíaor: Ex” Sr. Minitoro Starling Sores

Expéeie:recurso de revista de decisão . TRT 5a. Região

Interessados: BANCO ^BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A e PAULO ROBERTO TORREÃO.

Axlvogados: Dra 
Dr.

Leila Vita
Antonio Matheus do Amaral Leal

Processo n - KR - 1778/78

Relator: Kx.m" Sr. Ministro MOZaTt V. RUCSOinaUO
Revisor-, Ex- Sr. Ministro W. daTrinddade

Espécie: recurso de revista de decisèc Io TRT 2a. Região 
Interessados: CETENCO ENGENHARIA S/A . ...?. NUNES TEIXEIRA.

Advogados: Dr. Johannes Dietrich íó i
Dr. Celso Eleutério
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Processo n." KR — 1889/78
Relator: Ex."” Sr. Miaástro NelSOn Tapajós
Revisor: E.x.— Sr. Ministro Stariing Soares
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S/A e SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES

CRITÓRIOS DE EMPRESAS DE TRANS-
., . _.PORTES RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.Advogados: Dr. A_ „ârio Tenrreiro

Dr. Nilton P. Braga

Pr»».» o." RR - 1990/78

■ektar: Ex.— Sr. Mmálro Maart V. Russomano
_ , _ _ _ ... . . W. da TrindadeIrvaor: 3c. Mmmro

Eapéde: recurso de revista de decisão do TRT 8a. Região
Interessados: EURO PIRATAS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA e MANOEL BE

NEDITO DIAS. -
Advogados: Dr. Izaias Barbosa de Andrade

_ Ulisses Riedel de ResendeDr.

Processo n." RR — 2061/78
Relator: Ex.— Sr» Ministro Orlando Coutinho
Revisar: Ex.” Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região

Interessados: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAOCA LTDA e MANUEL LEITE DA COSTA.

Advogados: Dr. Ivanir José Tavares 
Dr. Annibal Ferreira

Processo II." RR — 2094/78
Relator: Ex.— Sr. MSásfro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex - Sr. Mdd^n. W. da Trindade

Espécie: recurso <È revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: WALDEMYR BARRETO DE CARVALHO e CENTRAIS ELÉTRICA FLUMINENSES S/A

Advogados: Dr. Fernando Barreto F. Dias 
Dr João Luiz Peralta da Silva

Processo n.“ RR - 2130/78

Relator Ex.""' Sr. Ministro W. da Trindade 
Orlando CoutinhoRevisor: Ex."“ Sr. 'linistru

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e MARCELINO PEREIRA 

DE OLIVEIRA.''
Ailvopidov: Dr. Wilson Leite de Almeida 

Agenor Barreto Parente

Processo n." RR - 2213/78
Relator: Ex. Sr. Ministro
Revisor: Ex."'". Sr. Ministro

V. da Trindadde 
Orlando Coutinho

Espécie; recurso de reivsta de decisã) do TRT 2a. Região
Interessados: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e WALDOMIRO HENRIQUE.

Advogados: Dr. Mário Bastos C.T. Nogueira 
Dr. Délcio Trevisan

Processo n." - 2268/78

Relatar: Ex.“ Sr. Mirátro MOZart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex.— Sr. Ministro W. da Trindade
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: NARCISO GAMOSKEI e FEPASA - FERROIA PAULISTA S/A.

Advogados Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr. Maia Cristina Moreira Cambiaghi

As causas constantes da presente 
pauta que não Porem julgados nesta sessão,entra 
rão em qualquer outra que se seguir, independen 
temente de nova publicação.

. Brasília, 25/09/78

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA 

SEGUNDA SESSÃO ORDINARIA, 
REALIZADA NO DIA 19 DE'

SETEMBRO DE 1978
Aos dezenove dias do mês de setembro 

de mi Inovecentas e setenta e oito, na Sala 
de Sessões da Terceira Turma, realizou- 
se a trigéssima segunda Sessão Ordiná
ria, sob a Presidência do Exmo. Sr. Mi
nistro Carlos Alberto Barata Silva, pre
sente o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Eurico Cruz Neto, representando o Mi
nistério Público, sendo Secretário o Se
nhor Doutor Mário de Albuquerque Ma
ranhão Pimentel Júnior. As treze horas 
estavam presentes os Excelentíssimos Mi-

1/EIDE A/feORGES FERREIRA 
i/ecretárvta da 2a. Turma

noistros Coqueijo Costa, Ary Campista 
Lomba Ferraz e Wagner Giglo.i Foram 
adiados para a Sessão de 3 de outubro de 
1978 os RR-1.569/78 e RR-2.032/78 e 
1.858/78, a pedido de ambas as partes. 
Em seguida passou-se a ordem do dia com 
os seguintes julgamentos: AI-4.041/77 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
2. Região, sendo agravante Centrais Elé
tricas de São Paulo S/A — CESP (advoga
do Dra. Marilene Siqueira) e agravado 
Álvaro Marcondes de Moura (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemenTe, negar 
provimento ao agravo. AI-821/78 — Re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
5^ Região, sendo agravante Constru
tora Luiz Pereira de Araújo S/A (Advoga

do Dr. Ajax Balleiro) e agradado Manoel 
Bispo dos Santos (Advogado Dr. José 
Roberto de Souza Cruz). Foi Relator Mi
nistro Cqoueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unânime e preliminarmente, 
nao conhecer do agravo. AI-l. 175/78 - 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
2 • Região, sendo agravante R.J. Reynolds 
Tabacos do Brasil Ltda. (Advogado Dr. 
Déci Jo. B. da Silva) e agravado Renato 
ae Prcença (Advogado Dr. José Carlos 
Caramez). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani- 
memente, negar provimento ao agravo. 
Al-1.250/78 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 6.’ Região, sendo agravante 
Usina Catende S/A (Advogado Dr. He- 
Iio Luiz F. Galvão) e agravados Júlio 
Sabino da Silva e outros (Advogado 
Dr. Floriano G. de Lima). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, r.egar provi
mento ao agravo. AI-1.636/78 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da 1? Região, 
sendo agravante Unibanco União de 
Bancos Brasileiros S/A (Advogado Dr 
Wanderley Valladares Gaspar? e agra
vados Jorge de Souza e outros (Advogado 
Dra. Aríete Silva da Costa Netto). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, h®mo- 
logar a desistência de ação de Antonio 
Lemos Venturelli, concordada pela outra 
parte e, negar provimento ao agravo. 
AI-4.040/77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2.* Região, sendo agra
vante Light — Serviços de Eletricidade 
S/A (Advogado: Dr. Célio Silva (Advoga
do Dr. Célio Silva e agravado Teoaõre 
Jean Formenton e outro (Advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende >. Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente .r.egar pro
vimento ao agravo. AI-815'78 - relativo 
ao AI de Despacho do TRT da 5.* Região, 
sendo agravante Antonio Pereira de 
Souza (Advogado Dr. Flávio Bernardo 
da Silva) e agravado Petróleo Brasileiro 
S/A PETROBRAS — RPBa (Advoga-

Ptdro ^lbelro Foi Relator 
Ministro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, nega, provi
mento ao agravo. AI-1.043/78 — relativo 
ao AI de DESPACHO DO TRT da 5" 
Hegiao, sendo agravante Fundação ao 
baude do Estado da Bahia FUSEB (Ad- 

s^f8i° Schlar.g) e agravados 
Mana de Lourdes Silva e outra (Advoea- 
do Dr. Ulisses Rledel de Resende). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente negar 
provimento ao agravo. AI-1.044/78 — -e- 
1, ™ ao AI de Despacho do TRT da 
i sendo agravantes Maria doLourdes Silva e outra (Advogado d? 
Lllsses Riedel de Resende) e agravado 
FUS^B^Adt^H^/0 Esta‘11 da Bahia 

fdosado Dr. Sérgio Schlang?
u Ary tendo

^ns0 v d0’ unantmamento, não 
conhecer do agravo. AI-1.136/73 — re
lativo ao AI de edspacho do TRT da 
3.' Região, sendo agravante General Mo
tors do Brasil S/A — Divisão Te-ex (Aa- 
vogado Dr. Ordélio Azevedo Serte) e 
agravado Avelino de Querioz Júnior? 
(Advogado Dr. Nicanor Eustáquio P.

Armando). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unam- 
memente, negar provimento ac agravo 
Al-617/78 — relativo ao AI dc Despacno 
do TRT da 2.* Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos (Advogado Dr. Nelson Dias) e 
agravado Milton José Mesquita (Advoga
do Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, tenao 
a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de manda- 
processar a revista, para melhor exame. 
AI-1.190/78 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2.* Região, sendo agra
vante Companhia União dos Rcfinadores 
— Açúcar e Café (Advogado Dr. Paulo 
Leme da Fonseca) e agravado Laercio 
Fv.ilar (Advogado Dr. Ulisses Riedel ae 
Resende. Foi Relator Ministro Lomtu
Ferraz tendo a turma resolvido, ur.a 
nnremente, negar provimento ao agrave. 
AI-* 270/78 — relativo ao AI le Le5pi-.no 
do TRT da l.“ Região, sendo agravante 
Município a< Rio de Janeiro (Anv.paco 
D’. Abel Nascimento de Menezes? e 
agravado Nair Henrique Ludolf. Koi 
Relator Ministro Lomba Ferraz, ltnr< t. 
Turma resolvido, unanimem--ice, negar 
pTcvmi<nto ao agravo. AI-1.479/78 
reiatlvc ao AI de Despacho do TRT ra 
5.* Região, sendo agravantes Adolfo Bis
po nos Eí.rtos e outros (Advogado DíU-

tot Jiisses Riedel de Resende) e agravado 
Rede Ferroviária Federal S/A (Advoga
do Dr Carlos Frederico Torres Machado). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, len
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-618'78 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
ua 2? Região, sendo agravante Banco 
Itaú S/A (Advogado Dr. Geraldo Dias 
Figueiredo) e agravado Dorivai Ilário 
Viegas Marçal (Advogado Dr. José Tor
res das Neves). Foi Relator Mmis^o 
Wagner Giglio, tendo a Turm aresolvido, 
ur.ariimemente, dar provimento ao agravo, 
a ítm de mar.dax processar a revista, para 
melhor exame. AI-1.021/78 relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 3? Região, 
sendo agravantes Dirceu Ramos de Abreu 
e outro (Advogado Dr. José Torres das 
Neves) e agravado Banco de Crédito Real 
ae Minas Gerais S/A (Advogaao Dr. Fer
nando Alkmim de Barros). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi- 
menro ao agravo. AI-1.191/78 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da 2.4 Região, 
sendo agravante FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A (Advogaco Dr. Osvaldo 
Fererira da Silva) e agravado José Maria 
MaUins (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unanl- 
memente ,negar provimento ao agravo. 
AI-1.391/78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 2.* Região, sendo agra
vante Valentlna da Cruz (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
Motorádio S/A Comercial e Industrial. 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemer.to, 
regar provimento ao agravo. ED-AI-4.291 
de 1977 — relativo aos Embargos Decla- 
ratorios Opostos ao V. Acórdão da Egré- 
gai Terceira Turma, sendo embargante 
Rede Ferroviária Federal S/A (Advoga
do Dr. Carlos Roberto O. Costa) e em
bargado: Acórdão da Eg. Terceira Tur
ma. Foi Relator Ministro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente 
rejeitar os embargos declaratórios inter- 
pestos. TST-ED-AI-4.314/77 -- relativo 
aos Embargos Declaratórios Opostos ao 
V. Acórdão da Egrégia Terce ra Turma, 
sendo embargante Rede Ferroviária Fe- 
deial (Advogado Dr. Carlos Roberto O. 
Costa) e embargado Acórdão da Egrégia 
Torceira Turma. Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemer.te, acolher os embaxgos para 
dec'arar que a decisão embargada negou 
pr.ivimento ao agravo também na parte 
em que sustentava o cabimento da revista 
por violação do § 1.» do artigo 10 da Lei 
n’ 4.345/64. Ed-RR-4.129-77 — relativo 
ais embargos Declaratórios Opostos ao 
V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante: Estado do Rio de ja
neiro (Advogado Dr. Geraldo do Car
valho) e embargado Acórdão da Egrégia 
Terceira Turma. Foi Relator Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unim.nemente. rejeitar os emoarces ae- 
claratórios interpostos. AI-1.427/78 - 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
2. Região, sendo agravante Banco Real 
S/A (Advogado Dr. Emmanuel Carlos) 
• agravado Antonio Bueno de Oliveira 
F'lho (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
Resende). Foi Relator Ministro lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unam- 
memente, negar provimento ao agravo 
RR-1.511/78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2. Região, sendo recorrente 
Antonio Bueno de Oliveira Filho (AdVoza- 
do D.-. Ulisses Rledel de Resende) e re
corridos Banco Real S/A e Banco Reai 
de Investimentos S/A (Advogado Dr 
Emmanuel Carlos). Roí Relator Ministro 
Lomba S/A (Advogado Dr. Ulisses Rie
del de Resende) e Recorirdos Banco Reai 
S/A e Banco Real de Investimentos S/A 
(Advogado Dr. Emmanuel Car'os). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da revista 
apenas r.a parte relativa a conversão da 
reintegração em indenização, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz (re
lator) o Wagner Giglio (revisor) e, no 
mérito, negar-lhe provimento, venciao o 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista. 'Re
digira o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva. Falou pelo recorernte Dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pelo re
corrido Dr. Juracy Galvão Júnior. - 
RR-288-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 4." Reião, sendo recoí i entes 
Jack S/A — Indústria do eVstuario t 
Vanderlurdes Magnus Santos (Advogado 
Dr. José Maria de Souza Andrade e
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Alino da Costa Monteiro). E recorridos 
os mesmos. Foi Relator Ministro Barat» 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma reso.vido, nor maioria, co
nhecer da revista da Empresa, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva (re
lator) que dela conhecia apenas na par
te referente ao intervalo de des minutos 
e. no mérito, near-lhe provimento no 
que se refere ao regime compensatório, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz e, quanto ao intervalo Ce 10 mi
nutos, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva (relator); quanto a revista do em
pregado, unanimemer.te, deia conhecer, 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro- 
v imento para determinar o pagamento 
das horas extraordinárias diariamente 
prestadas excedentes de oito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva (re
lator) e Lonta Ferraz. Redigira o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta (revisor). Requereu juncada de voto 
vencido o Exmo. Sr. Ministra Barata 
Silva (relator). Falou pelo 2.° recorrente 
Dr. Alino da Costa Montetro. RR-1.141 
r-o 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4.* Região^ sendo recorrente 
Araci Lourdes Rodrigues (Advogado Dr. 
Luiz Heron Araújo) e recorrido Hos- 
pita’. Nossa Senhora da oCnceição S/A 
(Advogado Dr. Maxlmiano Carpes dos 
Santos). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista apenas no que se 
refere ao regime compensatoro e, no mé
rito. por maioria, dar-lhe provimento para 
acrescer a condenação o pagamento das 
horas suplementares como respectivo adi
cional vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz (revisor) e Barata Silva 
Falou pelo recorrente Dr. Raimundo Lima 
o Silva. RR-857/78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2.* Região sendo re
correntes José Victor Martini e Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS (Advoga
do Dr. Alino da Costa Monteiro, Ruy Jor 
ge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez). Foi Relator Ministro Coquei
jo Costa e Revisor Ministro Ary Cam
pista, ter.do a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista do 
empregado; quanto a revista da Empresa, 
unanimemente, dela conhecer apenas 
quanto a incidência do adicional de pe- 
riculosidade sobre os trinêlos e, no mé
rito, por maioria. dar-'he provimento, 
em parte, para excluir da condenação a 
incidência do adicional de periculosidads 
sobre os triénios, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (revisor) e 
Barata Silva. Falou pelo 1° recorrente 
Dr. Alino da Costa Monteiro RR-1 807 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 4* Região, sendo recorrente 
Derli Braz Catalao e Hércules S/A — 
Fábrica de Talheres (Advogado Dr. Alino 
da Costa Monteiro e Elio Carlos Englert, 
e recorridos os mesmos. Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
mianlmemente, não ocr.hecer da revista 
do empregado; quanto a revista da Em 
presa, unanimemente, dela conhecer e. no 
n.erito, por maioria, dar-lhe provimento 
em parte, para reformar o acórdno, o» 
negado o pagamento de dez minutos ex
tras por dia em face da infração do ar
tigo 71 da CLT e, para entender que 
sábado em regime de compensação é dia 
ú‘i' para efeito de contagem do período 
de férias, ver.cidos os Exmos Srs. Mi- 
riistros Coqueijo Costa (revisor) e Ary 
Campista. Requereu juntada de volò 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Falou pelo 1." recorreno 
Dr Alino da Costa Monteiro e pelo 2.° 
recorrente Dra. Harleine Gueiros Ber- 
nardes Dias. RR-2.058/78 - relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2? Remao. 
sendo recorrente Deuza Carvalho da Silva 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Re- 
sende) e recorrido IBRAM - Indústria 
Brasileira de Meias S/A (Advogado Dr. 
EIcio Silva). Foi Relator Ministro Barata 

^?vlsor Ministro Coqueijo Costa
7ma reso'vMo, unanimemente, 
da e’ no mérito, por

S F-írnÀc ?ar'»he provlm-Tto, vencidos 
Mi£is,tros Ary Camplsta e 

nr Palou P6'0 recorrente
)T munôo Lima e Silva. RR-1 600/78 

relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2? Região, sendo recorrente compannia 
Paulista de Força e Luz (Advogado Dr 
Sérgio J. b. Junqueira Machado) e re 
coinao Clóvis Genesi (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 

Ministro Coqueijo Costa e Revissor Mi- 
t.istro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, por maioria, conhecer da revista, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista (revisor) que dela conhecia apenas 
quanto a supressão de horas e, no mérito, 
pov maioria, dar-lhe provimento para 
julgar a reclamação totalment eimpro- 
cedente, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Camplsta (revisor) e Barata 
Silva. Falou pelo recorrido Dr. Rai
mundo Lima e Silva. RR-1.093/78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 5* 
Região, sendo recorrentes Petróleo Bra
sileiro S/A — PETROBRAS/RPBa e An
tonio oGnçalves Mendes (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende, Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez) e recorridos os mesmos. Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revisor 
Ministro Ary Camplsta, tendo a Turma 
resolvido, unânime e prellmtnarmente, 
rejeitar o pedido de desistência da re
clamação e não conhecer da revista do 
autor; quanto a revista da Empresa, una
nimemente, dela conhecer e, r.o mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a Incidência do adi
cional perleulosidade sobre os triénios 
concedidos pela empresa,, vencidos es 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista 
«revisor) e Barata Silva. Falou pelo re
corrente Dr. Raimundo Lima e Silva. 
RR-1.254/78 — relativo ao RR de Decisão 
lo TRT da 2. Região, sendo recorrentes 
Antonio Cordeiro e outro (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recor
rido Companhia Siderúrgica de Mogi das 
Cruzes COSIM (Advogado Dr. Elias Fa- 
rah). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e Revisor Ministro Ary Camplsta, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e no mérito, por 
maioria negar-lhe provimento, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Ary Camplsta 
(revisor) e Barata Silva. A Turma defe
riu a juntada do instrumentopro procura- 
cório, requerida da tribuna peio D. Pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrente 
Dr. Raimundo Lima e Silva e pelo re- 
coirido Dr. Carlos Fernando Guimarães. 
RR-970/78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 1.* Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS 
• Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Fernandez) c 
recorrido Josete Evangelista do Nasci
mento (Advogado Dr. João Batista dos 
aSntos). Foi Relator Ministro Ary Cam- 
PiSta e Revisor Ministro Comba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
nao conhecer da revista, quer quanto as 
preliminares quer quanto ao mérito, ver.- 
-ido, em parte, o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (Revisor), que conhecia 
.juanto a preiimlnar de chamamento ao 
processo. Falou pelo recorrente Dr. Ruy 
Jorte Caldas Pereira e pelo recorrido 
Dr. José Torers das Neves. RR-1.731/78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1. Região, sendo recorrentes Banno S—A 
e Lú^ia de Oliveira Messias (Advogado 
Dr. João Bosco de M. Ribeiro e A. D. 
Meirelels Quintella) e recorirdos os 
mesmos. Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Wagner Giglio 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista da Empresa, quanto 
a violação do artigo 7.° da Lei n ° 605/59 
ver.cidos os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Ferraz (relator) e Ary Camplsta e no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir 
o cômputo das horas suplementares no 
cá culo do repouso semanal remunerado 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista; quanto a revista da reclamante 
unanimemente, dela não conhecer. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Wagner Giglfo (revisor). RR-1.828/78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
3. Região, sendo recorrente Pohiig -- 
Heckel do Brasil S/A Indústria e Comér
cio (Advogado Dr. Newton Gomes Go- 
dinho) e recorrido Oscalino Evangelista 
dos Santos (Advogado Dra. Itália Maria 
Viglioni). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Giglic, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
connecer da revista e, no mérito, negar- 
lhe provimento. RR-1.674-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4,a Reg.ão, 
sendo recorrentes Cícero Gonçalves da 
S.lva e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica (Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro e José Antonio da Cunha) e 
recorridos os mesmos. Foi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvio’o, 
unanimemente, não conhecer da revista 
da Empresa; quanto a revista do empre

gado, unanimemente dela conhecer apenas 
no que se refere às gratificações de férias 
c, farmácia no 13.° salário e, ao mérito, 
dar-lhe provimento para restabele.-er a 
decisão de 1.» grau. A Turma deferiu a 
juntada do Instrumento procura tório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
2.” recoiernte Dr. Silvio Cabral Lorenz. 
RR-1.800/78 — relativo ao RR le Decisão 
do TRT da 4.* Região, sendo recorrente 
Leonardo Castro Ferreira (Advogalo Dr. 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva) e recorrido 
S/A Ca.çados Renner (Advogado Dr. An- 
tor.io Fagundes Garcia). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer -ia revista e, 

no mérito, negar-lhe provimento
HF.-4.91577 — reiativ oao RR de Decisão 
do TRT da 1. Região, sendo recorrer.tc 
Jorge Rosa Ribeiro (Advogado D'a. Jose 
Maria de Paula Lopes) e recorrido Tele
comunicações do Rio de Janeiro S.A. — 
Th.LERJ (Advogado Dr. Ssrvuio Jose 
Druinmond Francklin). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e Revisor Mir.islro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
por maioria .não conhecer da revista, 
vencido c Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista 'relator). Redigirá o acorcão o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (re
visor). RR-884/78 — relativo ao RR de 
Dec.são do TRT da 2. Região sendo re
corrente FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A (Advogado Dr. Osvaldo Fererira oa 
Silva) « recorrido Ivonne de Moura (Ao- 
vogado Dr. Thomaz da Costa Neves). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, r.o mérito, dar-lhe provimento, 
para declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, determinar a remes
sa dos autos a uma das Varas da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo. RR-1.025 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1." Região sendo recorrente Fl- 
nanci.ar — Banco de Investimentos S/A 
(Advogado Dr. Jorge Alberto dos Santos 
Quintal) e recorrido Umberto Jayme De- 
mori (Advogado Dr. Celio J. Vidaurre;. 
Foi Relator Ministro Ary Campista e 
Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. RR-1.257/73 — r— 
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2.* 
Região, sendo recorrente Eletro Máqui
nas Anel S/A (Advogado Dr. Sérgio 
Cioffi) e recorrido João Manente (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende;. 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz e 
revisor Ministr oWagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, ccnhecer 
«a revista, vencidos os Exmos. Srs. Mi- 
nstios Lomba Ferraz (relato,-) e Aiv 
Campista que dela conheciam aper.as nà 
parte referente a supressão das horas 
ext as e, no mérito, por maior.a, dar-lhe 
provimento para julgar totalmente m. 
procedente a reclamação, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva que 
exclui o cômputo das horas extias oo 
descanso e Ary Campista que negava 
piovimento. Redigirá o acórdão o Exmo 
Sr. Ministro Wagner Giglio (revisor). 
Falou pelo recorrido Dr. Raimundo Lima 
e Silva. RR-1.350/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4." Região, senoo 
recoírente Unibanco — União de Bar.- 
cos Brasileiros S/A (Advogado Dr. Fran
cisco R. Machado) e recorrido Llane Cla
rete Miranda (Advogado Dr. José Tôrres 
das Neves). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tende a Turma resolvido, unanime
mente. conhecer da revista quanto ao sa
lário naternidade e por maior.a, quanto a 
violação do art. 7.° da Lei 665/49, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Ary Camp!sta 
delator) e Lomba Ferraz (revisor) e, r.o 
mérito, quanto ao auxílio maternidade 
negar-lhe provimento, unanimeinente, 
dar- lhe provimento para excluir o cômpu
to das horas extras no repouso semanal 
remunerado, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Ary Campista (relator). Redigira o 
acordão o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz (revisor). Falou pelo recorren'" 
Dr. Márcio Gontijo e pelo ercorndo Dr. 
Jose Torres das Neves. RR-1.444/78 - 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 3? 
Região, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A (Advogado Dr. José 
Carlos R. Maciel) e recorrido Braz Alves 
da Silva (Advogado Dr. Lino Geraldo 
Piszi). Foi Relator Ministro Ary Cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente’ 
'onhecer Ca revista e no mérito, negar- 
lhe provimento. RR-1.540,78 -- relativo

ao RR de Decisão do TRT da 1. Região, 
sendo recorrente Estado do Rio de Ja- 
neuo (Advogado Dr. Gerald; de Cai- 
valhc) e recorrido Luiz França de Oli
veira. Foi Relator Ministro Ary Campista 
e Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, .ão 
conhecer da revista. RR-1.541/78 - re
ativo ao RR de Decisão do TRT da 1a 

Região, sendo recorrente Banco Indepen
dência Decred de Investimento S/A (Ad
vogado Dr. Carlos Eduardo Azeredo Lo
pes) e recorrido Jorceli Costa Dias (Ad
vogado Dr. José Torres das Neves) Foi 
Relator Ministro Ary Campista e Revi
so- Ministro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, r.o mérito, negar-lhe provimen
to. Falou pelo recorrido Dr José Torres 
das Neves. RR-1.423/78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 1.* Região, 
sendo recorrentes Newton do Valle Sil
veira e outros (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Rede Ferro
viária Federal S/A — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — SR-3 (Advogado Dr. 
Ary Alves de Moraes). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz e Revisor Ministre 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unânime e preliminarmente, rejeitar o 
não conhecimento arguido em contra- 
razões e, r.ão conhecer da revista. — 
RR-1.525/78 — relativo ao RR de Deci

são do TRT da 1. Região, senau recor
rente Transportes Estrela Ltda. (Ad
vogado Dr. A. Mário Tenrreiro) e recor
ridos Sind. dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabs. em Tranpsortes Ur
banos de Passageiros do Município do Rio 
de Janeiro (Advogado Dr. José Expedito 
Teixeira). Foi Relator Ministro Lomba 
Fenaz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista unar.imemente, no 
que se refere a inépcia ca iniciai e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provmiento 
para julgar inepta a inicial, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz «rela
tor) e Ary Campista. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio 
(revisor). RR-1.542/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 1. Região, sendo 
recorrente José Carlos Heleotério ÇAd- 
vogado Dr. Luiz Antonio Barretto Lo- 
renzoni) e recorrido Consórcio Técnico 
CMEL Estrela (Advogado Dr. José Au
gusto Caúla e Silva). Foi Relator Minis
tro Ary Campista e Revisor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para reconhecer as horas extraordinárias 
conforme forem apuradas em execução, 
respeitado o biênio prescricional, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (re
visor). RR-1.605/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2.a Região, ser.do 
recorrente José Basílio Rodrigues (Ad
vogado Dr. Ulisses Riedel de Resende) e 
recorirdo Empresa Auto ônibus — São 
Miguel Ltda. (Advogado Dr. Cicero Cam
pos) . Foi Relator Ministro Ary Camips- 
ta e Revisor Ministro Lomba Ferraz ten
do a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rente Dr. Raimundo Lima e Silva. 
RR-1.724/78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 9.a Região, sendo recorren
tes Djalma Dias Franzoni e outro (Ad
vogado Dr. Augusto Cesar Seara Gui
marães) e recorrido Serviço de Defesa 
do Direito Autoral (Advogado Dr. Valério 
Torquato de Andrade Botelho). Foi Re
lator Ministro Barata Silva e Revisor Ml- 
r.istro Coqueijo Costa, tendo a Turma re- 
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe provimento 
Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Wagner Giglio. RR-1.781/78 - 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2." Região, sendo recorrente Volkswagen 
do Brasil S/A (Advogado Dr. Fernando 
Barreto de Souza). E recorrido Mírocem 
de Souza (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Ary 
campista e Revisor Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, por maio
ria ( conhecer da revista, ver.cidos os 
Exmos. Srs. Ministros Arv Campista 
(relator) e Lomba Ferraz (revisor; que 
conheciam apenas quanto a honorários 
advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os 
honorários advocatícios e também o 
cômputo das horas suplementares no cál
culo do repouso semanal remunerado, 
vencido o Exmo. Sr Ministro Ary Cam
pista (relator). Falou pelo recorrido Dr. 
Raimundo Lima e Silva. RR-1.816/.8 
— relativo ao RR de Decisão do TRT aa



7564 Quinta-feira 28 DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1978

8? Região, sendo recorrente Euro-Piratas 
Serviços de Assistência Marítima Ltda. 
(Advogado Dr. Izaias Barbosa de Andra
de) e recorrido Raimundo Nascimento 
(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resenae. 
Foi Relator Ministro Ary Campista e 
Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para que o Eg. Tribunal Re 
gional conheça do recurso ordinário da 
reclamada, decidindo como entender de 
direito. Falou pelo recorrido Dr. Rai 
mundo Lima e Silva. RR-1.823/78 _ 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
9.* Região, sendo recorrente SBIL — Se
gurança Bancária e Industrial Ltda (5d 
vogado Dr. Sérgio Ayres Gasparin) e re
corrido Antonio Carlos dos Santos. Foi 
Relator Ministro Ary Campista e revisor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo i Turma 
resolvido, unanimemente conhecer ua re
vista e .no mérito, negar-lhe provimento 
Declarou-se impedido o Exmo. Sr Mi
nistro Wagner Glglio. RR-1.824/78 ■ - re- 
^i.ivo ao RR de Decisão do TRT da r • 
Região, sendo recorrente Banco Bame 
rindus do Brasil S/A (Advogado Dr. Sén- 
g-o Augusto Gomes) e recorrido Rogério 
Luiz Scolari (Advogado Dr. Mauro Viei- 
'a). Foi Relator Ministro Barata Silva e 
Revisor Ministro Coauêilo CostãT tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente. co
nhecer da revista e. no mérito, negar-lhe 
nrovimento. Declarou-se imnedido r 
Exmo Sr. Ministro Wagner Ciglio. 
RR-1 839(78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 1.* Região, sendo Rec'” 
tent» Teiecomun^acões do Rio de Ja- 
n<dro S/A — TELERJ ÍAdvo^i'1'' Dr 
Scrvu’0 José Drummond Francklin) e re-

’’'’o Orlando T.escsa Alves (Advoga ’• 
Dr. Avton Ribeiro da Costa-. Foi Rela- 
t-r n Minfs*ro Ary Camnls^a e Reviro? 
Ministro Lomba Ferraz, tendo a Tu-ma. 
mar'memente, não conhecido da revista 
RR-3 (152/78 — relativo ao RR d» Decisão 
do TRT da 9.* Região, sendo Recorrerte 
Banestado S/A — Crédito Imobiliário 
(Advogado Dr. Joáo Regls Fassbender 
Teixeira) e recorrido Albano Zoschke 
Neto (Advogado Dr. Evelyn M. T. Mar
tins). Foi Relator Ministro Barata Silva 
e revisor Ministro Coqueijo Costa, tenda 
a Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Barata Silva (relator). Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Bara
ta Silva (relator). Declarou-se impedida 
o Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio. 
RR-2.127/78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2.* Região, sendo Recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista S/A 
(Advogado Dr. Mário Bastos Cruz Teixei
ra Nogueira) e recorridos Nelson Mar- 
tinelll e outro (Advogado Dr. Délcio Tre- 
visan). Foi Relator Ministro Ary cam
pista e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2.143-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
8? Região, sendo recorrente Estado do 
Paraná (Advogado Dr. losael José Ml- 
lanl) e recorrido Irene José Pereira de 
Souza (Advogado Dr. Edesio Franco 
Passos). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para excluir da 
condenação a correção monetária. De
clarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Wagner Glglio. Falou pelo recorrido Dr. 
Raimundo Lima e Silva. RR-1.428/78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
3* Região, sendo recorernte Jacy Garcia 
Fernandes (Advogado Dr. Paulo Geraldo 
Corrêa) e recorrido Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S/A (Advogado 
Dr. Fernando Alckmim de Barros). Foi 
Relator Ministro Wagner Glglio e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, por maioria,, conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Sr. Minis
tros Wagner Glglio (reiator) e, no mérito, 
unanimemente, dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva (revisor). Requereu jun
tada de voto vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Wagner Giglio (relator), quanto ao 
conhecimento. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrente. Falou pelo recorrente Dra. 
Margarida Pereira Damasceno e pelo re
corrido Dra. Harlelne Gueiros Bernar- 

des Dias. RR-1.264/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2.* Região, sendo 
recorrente Llght — Serviços de Eletrici
dade S/A (Advogado Dr. Célio Silva) e 
recorridos Antonio Carlos Rosas Cunha 
e outros (Advogado Dr. Ary d eAzevedo 
Marques). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Barata Silva (revisor). Re
quereu juntada de voto vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Glglio (relator). 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento procuratório, no prazo legal, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorirdo Dr. Sér
gio Roberto Alonso. RR-1.014/78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4.* 
Região, sendo recorrentes Banco Mer
cantil de Sao Paulo e Mercantil Finasa 
Crédito, Financiamento e Investimento 
6/A (Advogado Dr. Helrot da Gama 
Ahrends) e recorrido Manoel Inácio Paze 
de Aguiar (Advogado Dra. Ana Maria 
de Morais Santos). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, conhecer da revista, quanto a 
tese do empregador única e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Falou pe*o recoi- 
rido Dr. José Torres das Neves............  
RR-1.984/78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4. Região, sendo recor
rente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
(Advogado Dr. Gabriel Zandonai) e re
corrido Eelena Vale Trindade (Advoga
do Dr. José Torres das Neves). Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio e Revisor Mi
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, nao connecer da 
revista. RR-134/76 - relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2. Região, sendo re
corernte FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A (Advogado Dra. Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos M. de Luca). E recor
ridos os mesmos. Foi Relator Ministro 
Lomba lerraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista por deli 
beração ao Pieno e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento em parte, para 
considerar detidas as diárias ate o mo
mento em que se operou a transferência 
definitiva, também, consideradas as diá
rias para fins indenizatórios apenas, para 
determinar que as horas de trânsito se
jam devidas até o momento em que se 
tornou definitiva a transferência e, para 
deferir a ajuda de custo, vencido o Exmo 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator) 
RR-134/76 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2. Região, sendo recorrentes 
Ferrovia Paulista S/A (Advogado Dra. 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos M 
de Luca e recorridos os mesmos. Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da 
revista por deliberação do Pleno e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento, 
em parte, para conisderar devidas as diá
rias até o momento em que se operou a 
transferência definitiva, também consi
deradas as diárias para fins indenlzató- 
rios apenas, para determinar que as ho
ras de trânsito sejam devidas até o mo
mento em que tornou definitiva a trans
ferência e para deferir a ajuda de custo, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz (relator). Redigirá o acórdão c 
Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio (re
visor). Falou pelo recorrente Dr. Sérgio 
Roberto Alonso. RR-1.555/78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2.a Região 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogado Dr. 
Nelso nDias). E recorridos José 9Iberto 
de Oliveira e outros (Advogado Dr. Ulis
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, rejeitar as preliminares 
argfiidas em contra-razões, conhceer as 
revista e, no mérito, dar-lne provimento 
para restabelecer a decisão de 1° Grau. 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento procuratório, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono da recorrente. Faicu 
pelo recorrente Dra. Regina Ooeli Me- 
dir.a de Figueiredo e pelo recorrido Dr. 
Raimundo Lima e Silva. RR-219/73 -- 
re ativo ao RR de Decisão do TRT da 
I a Região, sendo recorrente Rede Fer
roviária Federal S/A — Sistema Hegiona’ 
Rio de Janeiro — SR-3 (Advogado Dr. 
Paulo Rodrigues Sobrinho) e recorridos 
Francisco Ramos Varella ? outros (Ad
vogado Dr. Alino da Costa Monteiro). 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio e

Revisor Ministro Barata Silva tendo a 
Turma resolvido .unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declinando a incompetência 
da Justiça do Trabalho, determinar a re
messa dos autos para uma das Varas da 
Justiça Federal, Seção do Rio de Ja
neiro. RR-1.805/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4." Região, sendo 
recorrente José Luiz de Oliveira (Advoga
do Dr. Alino da Costa Monteiro) e re
corrido Hércules S/A — Fábrica de Ta
lheres (Advogado Dr. Luiz Garcia Neto). 
Foi Reiator Ministro Wagner Giglio « 
Revisor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para acrescentar a condenação 
diferente de férias no constante que for 
apurado em liquidação. Falou pelo re
corernte Dr. Carlos Arnaldo Selva e pelo 
recorrido Dra. Harleine Gueiros Bernar- 
des Dias. RR-2.229/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4.“ Região, sendo 
recorrente Ely Nunes Rocha (Advogado 
Dr. José Francisco Boselli) e recorrido 
S/A — Calçados Renner (Advogado Dr. 
Luiz Garcia Netto). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma reso vido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrente Dr. Carlos Arnaldo Selva. 

xRR-943/78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.“ Região, sendo recorernte 
Wilson Mtsuak Kamiya (Advogado Dr 
Adiba Camis) e recorrido Cárter Vascon
celos S/A — Indústria e Comércio (Ad
vogado Dr. Luiz Roberto Figueira Neto). 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio e 
Revisor Ministro Barata Silva, tei.do a 
Turma resolvido, unanlmemente, conhe
cer da revista e, nomérito, por maioria 
dar-lhe provimento, para julgar proceden
te a reclamação, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Wagner Giglio (relator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Barata Siiva (revisor). Requereu juntada 
de voto vencido o Exmo. Sr. Ministro

DESPACHO DE EMBARGOS

AI-2073/77
Embargante: Jair Martins da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resenfe)
Embargado: Metal Leve S/A - Indústria e Comércio

(Dr. Júlio Tínton)
Despacho
A Turma rejeitando a preliminar de intempesti- 

vidade negou provimento ao agravo do Autor ao seguinte entendimen 
to: "quanto à admissibilidade da revista, seria viável se tivesse 
sido interposta com fundamento em divergência jurisprudencial, no 
sentido de que o rompimento antecipado do contrato de Experiência 
implica em pagamento do Aviso-Prévio. Entretanto, a tese somente' 
foi arguida por ocasião do agravo, assim mesmo sem se dacionar a 
esta os arestos conflitantes."

Nos embargos argui o autor violação do art. ' 
896 e 443 da CLT além de conflito pretoriano.

Mas a alegada violação legai não ocorreu e o 
conflito pretoriano não se estabelece diante da faticidade da ma
téria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-2134/77
Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo Gueiros Bemardes)
Embargado: Manoel Alves dé Paula

(Dr. Miguel Raymundo Viegas Peixoto) 
Despacho

■ A Turma negou provimento ao agravo do Banco, 
ao entendimento de que violação legal não ocorria e os arestos 
colacionados à divergência eram inespecíficos. Discute-se, no 
processo a "aposentadoria móvel vitalícia".

0 reclamado interpôs embargos de declaração, 
que foram acolhidos em parte, para esclarecer que, no que tange 
a prescrição é aplicável o Prejulgado 48 também à hipótese de ' 
complementação de aposentadoria.

Nos embargos o réu sustenta violação aos ' 
arts. 11, 444 e 896 'da CLT, aos arts. 85 e 1090 do CC, aos arts 
165, § único, 142 e 153 §§ 22 e 32 da Constituição Federal, ain 
da aos arts. 34 e 36 da Lei 6435/77, bem como aos arts. 32 e 42 
do Decreto 81.240/78 além de divergência jurisprudencial.

Wagner Giglio (relator). RR-1.295/78 
-- relativo ao RR de Decisão do TRT da 
l.“ Região, sendo recorrente Fernando Al- 
berto Alves da Silva (Advogado Dr. Vi
cente de Paulo U. Maranhão) e recor
rido Reativos Santa Catarina Ltda. (Ad
vogado Dr. André Luiz Dumortout de 
Mendonça). Foi Relator Ministro Wag
ner Gioglio e Revisor Ministro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito ,dar-lhe provimento para acrescentar 
a condenação a remuneração dos repou
ses semanais nos montantes que forem 
apurados em liquidação. RR-1.771 '78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2.* Região, sendo recorrente FEPAbA — 
Ferrovia Paulista S/A (Advogado Dra. 
Maria Cristina Moreira Cambiaghi) e 
recorridos Jaime Mendes e outros (Ad
vogado Dr. Euro Bento Maciel). Foi Re
lator Ministro Wagner Giglio e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma re- 
sj vido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para declarando a incompetência cia 
Justiça do Trabalho, determinar a re
messa de» autos para uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Piulo. 
RR-1.982/78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 3.a Região, sendo recor
rente Viação Itapemiiim S.A. (Advoga
do Dr. Geraldo Magela Silva Freire) e 
recorridos Manoel Gonçalves dos San
tos e outros (Advogado Dr. Wolney 
Schettino). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
não conhecer da revista. Encerrou-se a 
Sessão às dezenove horas, tendo sido es
gotada a Pauta. E para constar, lavrei 
a presente Ata que vai asisnada pelo 
Exmo Sr. Ministro Presidente e por 
mim subscrita. — Tribunal Superior do 
Traba ho. aos dezexove dias do mês de 
setembro de mil novecentos e setenti e 
oito. — Brasília, 23 de setembro de 1978 
-- Mário de A. M. Pimentel Júnior - 
Secretário da 3.* Turma.
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Mas as violações legais e constitucionais 
não ocorreram, esbarando o conflito citado na Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-3172/77
Embarjante: USina.s Siderúrgicas de Minas Gerais S/A (ÜSÍMINAS) 

(Dr. Antônio Vilas Boas T. de Carvalho) 
Embargado: Jacinto de Andrade Fróes

(Dr. Francisco Ribeiro Alberto Brick) 
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ado 

tando os fundamentos do r. despacho denegatório: "no recurso de 
revista que oferece, renova a reclamada preliminar de prescri - 
ção total do pedido: sustenta nulidade do julgado, porque deci
diu fora dos limites da litisdependência, do que, a seu ver, ' 
emerge cerceamento de defesa; no mérito, assevera que não há co 
gitar-se na hipótese dos autos em equiparação salarial, acres - 
centando que não pode a Justiça do Trabalho fixar "justa remune 
ração", pena de violar o poder de comando do empregador, desde 
que, "in casu", cuida-se de empregado que exercia cargo de con
fiança (assessor de Presidente).

Não vislumbro violação literal a dispositivo 
de lei nem divergência jurisprudencial no que toca à matéria ' 
prescricional. É que na hipótese cuida-se de diferenças sala - 
riais, vencíveis mês a mês, pelo que sempre parcial a prescri - 
ção (Prejulgado 48 do Colendo TST). Da mesma forma entendo re
lativamente à nulidade por julgamento "extra-petita", porquanto 
como salientado pelo decisório recorrido, às partes cabe dar os 
fatos, ao Juiz o enquadramento jurídico, pouco importando "o ' 
equaçionamento legal ofertado pelas partes" (fls.140). No que ' 
concerne âmago do debatido, não há, ao ver desta Presidência, 1 
falar-se em intromissão no poder de comando do empregador. Isto 
prrque o v. acordao recorrido, com base nos elementos de prova 
carreados para o processado, concluiu que a elevação do autor' 
de chefe de escritório a assessor do Presidente da reclamada ' 
foi-lhe nociva, pelo que, com base no art. 468 da CLT, determi
nou o ressarcimento dos prejuízos salariais. Não entrevejo ne
nhuma violação legal".

Pede embargos a ré alegando violação aos ' 
arts. 29, 11, 460, 461, 468, 794, 795 e 896 todos da CLT, além 
de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não ocorre:- 
ram nem tampouco divergência jurisprudencial que esbarram na 
existência do Prejulgado 48,

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-3249/77
Embargam te: Mozart Leão e outros

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco do Estado de Minas Gerais S/a

(Dr. Afrânio Vieira Furtado)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Autor 

com fulcro no r. despacho Denegatório: "não verificada a aposen 
tadoria pelo INPS, não havia amparo legal ou contratual para õ 
pedido de complementação".

Cuida a hipótese de pedido de complementação 
de aposentadoria, deferido pelas vias ordinárias, em termos sim 
plesmente declaratórios, desejando os agravantes que a sentença 
recorrida fosse, desde logo, indenizatória.

Pede embargos o Autor alegando violação ao 
art. 896, letra "b" da CLT, aos arts. 115 e 120 do CC.

Mas as alegadas violações não foram demonstia 
das.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-4104/77
Embargante: Banco Sul Brasileiro S/A

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado: Wilson Antonini

(Dra. Aria Maria de Morais Santos)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco' 

porque a "omissão do v. acórdão quanto à prescrição não foi pre 
questionada em embargos declaratórios (Súmula 356 do STF)

Pede embargos o Banco réu sustentando viola
ção do art. 11 e 896 da CLT, Prejulgado 27.

Mas as alegadas violações esbaram na existên 
cia da Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-4151/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Angelo Carboni

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco.
Cuida a hipótese de recolhimentos do FGTS , 

discutindo-se a prescrição e trintenária ou bienal. Discute -se- 
ainda o direito de empregado bancário comissionário receber co
mo extra as horas excedentes de oito.

Nos embargos argumunta o réu, terem sido vio 
lados os arts. 11, 62, letra "c", 224 § 22 e 896 da CLT, bem co 
mo o art. 20 da Lei 5107/66, além de conflito pretoriano.

As alegadas violações não procedem e a diver 
gência citada já encontra-se superada diante dos reiterados pro 
nunciamentos deste Eg. Pleno.

Indefiro os. embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-47/78
Embargante: Gilberto Vieira de Menezes

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. célio Silva)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Autor' 

sob o seguinte fundamento: "equiparação salarial envolve maté - 
ria fática e o empregador provou, como lhe cumpria, fato extinto 
do direito do Autor'.'

Pede embargos o reclamante alegando violação 
ao art. 896 e 461 da CLT, art. 333 do CPC além de conflito pre
toriano .

As alegações do Autor invadem o campo proba
tório.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
AI-53/78
Embargante: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÉ 

tica - IBGE
(Dra. Nilza D'Assumção Guido)

Embargado: João José Brand
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ao' 

entendimento de que: "o IBGE não se enquadra no art. 70 da Lei 
5010/66, não cabendo a assistência da União". Bem como inexix - 
tente a violação do art. 444 da CLT.

Pede embargos a ré alegando violação ao art. 
444 da CLT e conflito pretoriano.

Mas as alegações não procedem, havendo o ' 
acórdão embargado decidido o feito na forma do art. 896 da ' 
CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-106/78
Embargante: S/A Frigorífico Anglo

(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 
Embargado: Francisco Oliveira de Carvalho

(Dr. Abdo Alahmar)
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Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré por 

que não comprovados os pressupostos de admissibilidade.
Discute-se se é hábil atestado médico origi

nário do INPS para justificar as ausências do empregado, haven
do na empresa serviço médico.

Pede embargos a ré sustentando violação aos 
arts. 896 e 897 "b" da CLT, divergindo ainda da súmula 15. des
te Tribunal e infringindo o § único do art.32 da CLPS, art. 65 
§22, da Lei 605/49 além de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações não foram demons- 
tadas e o aresto citado já se encontra superado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-109/78
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Clodoaldo Nestor Torres

(;;;;;)
Despacho
A Turma não conheceu do agravo a teor do dis 

posto no § único do art. 523 do CPC, eis que o advogado signata 
rio do apelo não possuia procuração nos autos.

Nos embargos sustenta o réu violação ao art. 
896 da CLT, além de divergência jurisprudencial.

Diante da inexistência de mandato tácito, os 
arestos paradigmas citados, não se prestam à configurar a alega 
da divergência, nem tampouco ficou demonstrada a violação legal 
apresentada.

Indefiro os embargos.
Intime-se .
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-603/78
Embargante: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. Célio Silva)
Embargado: Moemia Castanheira Corrêa

(Dr. Ulisses Riefel de Resende)
Despacho ,
A Turma negou provimento ao agravo da ré por 

que tida pelo acórdão regional como competente a Justiça do Tra 
balho para apreciar controvérsia oriunda de relação de emprego' 
em tema de complementação de aposentadoria, admitida ainda a re 
presentação pela viúva do de cujus aplicando o Prejulgado 48, 

Pede embargos a ré alegando violação ao art.
896, letra "a" e "3" da CLT, art. 142 da Constituição Federal , 
sustentando ainda a inaplicabilidade do Prejulgado 48, além de 
divergência jurisprudencial.

Mas as alegações legais, constitucionais e 
jurisprudenciais, já se encontram superadas pela iterativa, ' 
atual e notória jurisprudência deste Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidefite da 3a. Turma

RR-1125/77
Embargante: Roberto Elias Ferreira

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Empresa ABC de Transportes e Serviços Gerais Ltda.

(..........- •)
Despadho
A'Turma não conheceu da revista do Autor, eis 

que a discussão invadia o campo probatório, no que se refere às 
horas extras e dobras dos repousos semanais e feriados remunera 
dos, e relativamente a negativa da dispensa, não se estabeleceu 
o conflito pretendido nem tampouco foi infringido o art. 333 do 
CPC.

Pede embargos o autor, sustentando violação ' 
ao art. 896 da CLT, ao art. 333, II, do CPC, além de conflito ' 
pretoriano.

Mas naõ se conseguiu demonstrar que a revis
ta tinha condições de admissibilidade.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-1867/77
Embargante: Celso.Ferreira dos Santos

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Zivi S/A - Cutelaria

(Dra. Harleine G. Bemardes Dias)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor, mas ne 

gou-lhe provimento ao entendimento que "os intervalos para re - 
pouso e alimentação, concedidos em tempo inferior ao legal, não 
fazem gerar, para os empregados, pretensão a ressarcimento pecu 
niária".

Pede embargos o Autor alegando conflito pre
toriano.

Mas a divergência citada encontra-se supera
da pelos reiterados pronunciamentos deste Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Site
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR—2006/77
Embargante: Urbano Idalgo Floro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. José Alves dos Santos)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Autor, per 

entender que o Eg. Regional fundou sua decisão na prova.
Cuidam os autos de inquérito judicial propos 

ta pela reclamada, objetivando o parecer falta grave de embria- 
guês em serviço e de mau procedimento de empregado que conta ' 
com 27 anos de serviço.

Pede embargos o Autor alegando violação ao ' 
art. 896, letra "a" e "b" da CLT, bem como a letra f do art. ' 
482 do mesmo diploma legal, além de divergência jurisprudencial.

Mas as alegadas violações legais não ocorrem 
e as divergências apresentadas não se configuram eis que os ' 
arestos paradigmas fundam-se em pressupostos fáticos diversos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2256/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopold_i 

na
(Dr. Arthur Gomes C. Rangel) 

Embargado: Geraldo de Oliveira Souza e outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu da revista e deu-lhe provi

mento para determinar que a MM Junta a guo, aprecie o mérito da 
controvérsia, ao entendimento de que e competente esta Justiça' 
para apreciar demanda na qual se postula complementação da apo
sentadoria pela reclamada, Rede Ferroviária Federal S/A.

Pede embargos a ré arguindo violação do art. 
896 da CLT, dos arts. 110, 125, I e 153 § 22 da Lei Maior, o 
Dec. Lei 956/69, o art. 113 do CPC, além de conflito pretoriano.

Diante do confçito pretoriano comprovado e 
tendo em vista os reiterados pronunciamentos deste Eg. Pleno 
defiro os embargos e determino o seu processamento com abertura 
de vista ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-2542/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal - 7a. Divisão Leopoldina 

(Dr. Arthur Gomes C. Rangel)
Embargado: Luiz Fonseca Rangel e outros

(Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção)
Despacho
A Turma negou provimento à revista da ré por 

entender que "é responsabilidade da empresa o enviodos comandos 
de alteração salarial, para que o VPS efetue a complementação.

Pede embargos a ré sustentando divergência ' 
jurisprudencial que autoriza o livre trânsito do recurso.

Pede embargos a ré sustentando divergênc:a ' 
jurisprudencial que autoriza o livre trânsito do recurso.
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Defiro os embargos e determino o seu proces
samento com abertura de vista ao embargado para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 21 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação
Ao Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção

RR-2593/77
Embargante: Süvério Cipriano Silvério

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cia. Paulista de Força e Luz

(Dr. Sérgio J. B. Junqueira Machado)
Despacho
A Turma não conheceu da reásta do Autor por' 

entender que a questão relativa "a participação dos empregados' 
nos lucros da empresa, somente é devida nos moldes em que por ' 
ela Poi instituída, vem que se trata de beneficio por mera libe 
ralidade e, assim, o seu critério tem por escopo o salário men
sal básico, e, não, as horas aipiementares".

Pede embargos o autor alegando violação aos' 
arts. 76, 457 e 896 da CLT, sustentando ainda ter o v. acórdão' 
embargado contrariado os prejulgados 24 e 52 e as Súmulas 24, ' 
45 e 63 além de conflito pretoriano.

Mas as violações inexistem e os arestos e Sú 
mulas não estabelecem conflito com o acórdão embargado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2660/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopol_ 

dina
(Dr. Arthur Gomes C. Rangel) 

Embargado: Silvio Godinho Carneiro e outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu da revista dos Autores e dai 

lhe provimento para determinar que a MM Junta a quo aprecie o ' 
mérito da controvérsia, por entender que tem o ferroviário da 
Rede Ferroviára Federal S/A, ação contra a empresa, visando a ' 
compelí-la à complementação da aposentadoria prometida, através 
do fornecimento dos elmentos necessários ao pagamento pelo INPS.

Pede embargos a Rede sustentando que o acór
dão embargado transgrediu o art. 896 da CLT, os arts.110, 125,' 
I e 153, § 2? da Lei maior, o Dec. Lei 956/69 o art. 113 do ' 
CPC, além de conflitar com outros arestos trazidos ao cotejo.

Diante do conflito pretoriano comprovado e 
tendo em vista os reiterados pronunciamentos deste Eg. Pleno, ' 
defiro so embargos e determino o seu processamento com abertuia 
de vista ao embargado para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2768/77
Embargante: Amazonas da Silva Cesar

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Egydia Rezende da Silva

(Dr. Lauro Ferreira Filho)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Autor, eis 

que o Regional entendeu comprovado que o reclamante foi indeni
zado pelo espólio, recebendo os 60% exigidos por lei, além de 
homologado o acordo, inexistente a figura de fraude, visto que' 
a resilição resultou do término do inventário com a partilha ' 
dos bens, quando, continuou o reclamante trabalhando para a ' 
viúva e alguns de seus herdeiros

Pede embargos o Autor sustentando violação ' 
ao art. 896 da uLT, a Súmula 20 e conflito Pretoriano.

Diante da possível violação a súmula 20 des
te Tribunal, defiro so embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 19 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, 
Ao Dr.

Por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação. 
Lauro Ferreira Filho

RP-3130/77
Embargante: Estado do Rio de Janeiro

(Dr. Renato Freitas Ramos) 
Embargado: Elisa Lauriana do Vale

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista da Autora e deu- 

lhe provimento para restabelecer a decisão de 12 grau, por en - 
tender que: "na verdade, a reclamante recebia adicional profis
sional, antes da vigência do Dec.Lei 389. Trata-se de direito ' 
anterior à lei, estratificado em suas condições de trabalho. Ele 
vado o adicional, pelo aumento da agressividade do local de tra 
balho, os cálculos devem ser procedidos tendo por base os crite 
rios vigentes na relação de emprego".

Inconformado pede embargos o réu alegando ' 
violação ao § 12 do art. 32 do Dec.Lei 339/68.

Mas a alegada violação não foi demonstrada.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Baizta Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Brasília, 25 de setembro de 1978 
Maria dãs Graças Calazans Barreira.

Secretária Substituta da 3a. Turma

27a. Audiência de Distribuição, realizada no dia 18 de setembro de 

1978.

Relator : Ministro Barata Silva

Revisor : Ministro Coqueijo Costa

RR-4873/77 - TRT da 3a. Região
Recorrente : Ceraldo Dias Prates
Advogado Dr. Jose Torres das Neves
Recorrido : Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado Dr. Waltencyr de Mello Franco

RR-5341/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Tereza da Silva Lombardo e Outras
Advogado Dr. Cisa Nara Cocaro
Recorrido : Ida Manica Martins - Limpadora Martins
Advogado Dr. Élio Carlos Englert

RR-5393/77 - TRT da la.Região
Recorrente : Rdde Ferroviaria Federal S/A - Sistema Regional Rio 

de Janeiro - SR3.
Advogado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho
Recorrido : Wilson dos Santos Duarte e Outros
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1274/78 - Trt da 4a.Região
Recorrente : Eliane Maia de Albuquerque
Advogado Dr. José Torres das Neves
Recorrido : Sul Brasileiro - Crédito, Financiamento e Investimento 

S/A.
Advogado Dr. Ruy Brasileiro de Azambuja

RR-1422/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A - Sistema Regional Rio 

de Janeiro - SR - 3.
Advogado Dr. Sebastião Herculano de Mattos Filho
Recorrido : Wilson Marni e Outros
Advogado Dr., Alino da Costa Monteiro

RR-1552/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Maria Flores Garrido Fondevila de Fernandez
Advogado Dr. Arnaldo Valente
Recorrido : Petróleo Brasileiro S/A . - Petrobrás
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-1764/78 - TRT da 4a.Região
R corrente : Nelson Borges dos Santos e Outros
Advogado Dr. José Francisco Boselli
Recorrido : Companhia Estadual de Energia Elétrica
Advogado Dr. Cilberto de Oliveira

RR-1998/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Orlando A. Capella Fernandes
Recorrido : Walter Monteiro Chaves
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2082/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Atila Teodoro Jamardo Salvaterrra
Advogado Dr. Nestor Jose Forster ,
Recorrido : Sul Brasileiro S/A. - Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários.
Advogado Dr. Irany de Oliveira SanfAnna
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RR-2126/78 - TRT da la.Regiáo
Recorrente : Viação Aperea São aulo S/A. - VASP
Advogado Dr. Ildelio Martins
Recorrido : Maria Nila da Silva Guimaraes
Advogado Dr. Paulo Souza dos Santos

RR-2358/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Hilton Pereira Novo
Advogado Dr. Celestino da Silva Junior
Recorrido : Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE
Advogado Dr. Sérgio Augusto Machado

Relator : Coqueijo Costa

AI-1618/78 - TRT da la.Região
Agravante : Honorelino Marques Goulart
Advogado Dr. José Torres das Nevds
Agravado : Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado Dr. Ivo Braune

AI-1624/78 - TRT da la.Região
Agravante : Heller Redo Barroso
Advogado Dr. Rodrigo de Souza
Agravado : Halles de São Paulo S/A - Administração e Participaçao
Advogado Dr. Waldyr Nyemeyer Filho

AI-1759/78 - TRT da la.Região
Agravante : Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Agravado : Fernando Januario Netto
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-1773/78 - TRT da la.Região
Agravante : Financilar - Promotora de_Vendas Ltda
Advogado Dr. ^rantisco Durval C. Pimpão
Agravado : Lúcia Maria de Souza Lins
Advogado Dr. José Carlos Pereira Pedrosa

AI-1780/78 - TRT da la.Região
Agravante : José Joaquim Rodrigues Teixeira
Advogado Dr. aulo César Costeira
Agravado : BaRco Halles S/A
Advogado Dr. Waldyr ÍJiemeyer Filho

AI-2103/78 - TRT_da la.Região
Agravante : Viaçao Santa Sofia Ltda

Advogado Dr. A. Mario Jenrreiro 
ó gravado : Oswaldo Venancio dosSantos 

Advogado Dr. Osualdo Lauria Pinto da Silva

AI-2183/78 - TRT da la.Região
Agravante : Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado Dr. Jesus de Godoy Êrrreira
Agravado : Justino Pinto de Vasconcelos Netto
Advogado Dr. Haroldo de Castro Fonseca

Relator : Ministro Coqueijo Costa

Revisor : Ministro Ary Campista

RR-4874/77 -TRT da 3a.Região
Recorrente : Maria Martins da Silva
Advogado Dr. Jeronymo Brito da Cunha 
Recorrido : Florestal Acesita S/A 
Advogado Dr. Maurílio Brasil

RR-5212/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente : S/A Calados Renner
A vogado Dr. Antonio Fagunes Garcia 

d
Recorrido : Edenir Rocha da Silva
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-187/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Light- Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Recorrido : Edson Corrêa da Silva
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1999/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: IPORANCA - Comercio de Carnes e Generos Alimentícios 

Ltda.
Advogado Dr. Silvio Antonio de Oliveira
Recorrido : Joaquim Saturinino Soares 
Advogado Dr. Orlando Antonio Bismara

RR-2068/78 - TRT da la.Região2
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A - Petrobrás
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Recorrido : Lucimar de Souza Correia 
Advogado Dr. Joao Batista dos Santos

RR-2083/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Filomensa Goldez Mikoski
Advogado Dr. Jose Franeisco Boselli 
Recorrido : Metalúrgica Matarazzo S/A 
Advogado Dr. Artonio Fagundes Garcia

RR-2148/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Consorcio Técnico Cmel Estrela
Advogado Dr. Jose Augusto Caúla e Silva
Recorrido : João José da Silva
Advogado Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni

RR-2395/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Recorrido : Elício Falagan
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator : Ministro Ary Campista

AI-1334/78 - TRT da la.Região
Agravante : Banco Independência Decred de Investimento S/A 
Advogado Dr. Carlos Eduardo Azeredo Lopes 
Agravado : Ronilde Ferreira da Silva 
Advogado Dr. Divani Queiroz Alves

AI-1621/78 - TRT da la.Região
Agravante : Companhia Hidro Elétrica do São tancisco CHESF 
Advogado Dr. Eusebio Gonzales Costas
Agravado : Maria Cecília Costa Mendes SanfAnna
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Reesende

AI-1633/78 - TRT da la.Região
Agravante : José Maximiano Gavão e Outro
Advogado Dr. Carlos Eduardo C. de Britto
Agravado : Cia. Ilhéus de Seguros
Advogado Dr. Humberto Ricardo da Silva

AI-1765/78 - TRT da la.Região
Agravante : Banco da Amazônia S/A
Advogado Dr: Roberto de Medeiros Ribeiro
Agravado : Csar Torraca
Advogado Dr. Luiz Carlos ^lle Nogueira

AI-1776/78 - TRT da la.Região
Agravante : CEDAE - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
Advogado Dr. Antonio Esmeraldo da Silva 
Agravado : Edson Velloso 
Advogado Dr. Celestino da Silva Junior

AI-2093/78 - TRT da la.Região
Agravante : Arildo Machado
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravado : Prontoferro S/A. - Ind. e Comércio
Advogado Dr. Carlos Fernando da Silva Palmar

AI-2180/78 - TRT da la.Região~
Agravante : Companhia de Turismo do Estado do Rio S/A. - FLUMITUR 
Advogado Dr. Janete Cleusa M. Pereira 
Agravado : Francisca Picardi Amorelli 
Advogado Dr. Eduardo Chaves de Paiva

Relator : Ministro Ary Campista

CC-04/78

Suscitante : 29a. Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro.
Suscitada : Junta de Conciliação e Julgamento de Jundiaí 
Interessados : Cia. Fiação e Tecidos São Bento e Francisca Gonçalves 

Lisboa.

RR-1278/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Aladio RodriguesFerreira
Advogado Dr. Marolene Somnitz Martins
Recorrido : Rio Grande Companhia de Celulose do Suo'- RIOCELL 
Advogado Dr. Lúcio Mascarenhas

RR-1554/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Cleide Domingues de Oliveira ües
Advogado Dr. Alcidès Chagas Brandão Sobrinho
Recorrido : Serviços de Contabilidade S/C e Banco Finasa de Inves 

timento S/A.
Advogado Dr. Honhson Meira Santos

RR-1860/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Delicio Soares dos Reis e Outros
Advogado Dr. José Francisco Boselli 
Recorrido : Companhia Docas de Santos 
Advogado Dr. Klaus Menge

Relator : Ministro Ary Campista

Revisor : Ministro Lomba Ferraz

RR-4871/77 - TRT * 6a.Região
Recorrente : Companhia Industrial Carvalho
Advogado Dr. Mozyr Sampaio
Recorrido : Manoel dos Santos Lima
Advogado Dr. Carlos Castanha de Albuquerque

RR-4912/77 - TRT da la.Região
Recorrente : Jair dos Santos
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Rede Ferroviária Fedenl S/A - 7a. Divisão Leopoldina.
Advogado Dr. Sebastião Herculano de Mattos Filho

RR-61/78 - TRT da 6a.Região
Recorrente : CotoniFÍcio Moreno S/A 
Advogado Dr. Josinaldo Maria da Costa
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Recorrido : Osias Gomes de Mendonça
Advogado Dr. Edvaldo Rodrigues da Cunha Cavalcanti

RR-285/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Arno Straatmann S/A - Indústria . Cr Exportado

e Importação e Acídio Manoel Esteva
Advogado Drs. lida A. de Oliveira e Alino da T .xeiro. 
Recorridos : Os Mesmos.

RR-1382/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Companhia Estadual de Energia Exetrica
Advogado Dr. Flávio T. Leal
Recorrido : Armindo da Costa Lisboa
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-1691/73 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Jorge Luiz Guilherme de Oliveira
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Companhia Estadid de .'nergia I _ ric
Advogado Dr. Gildo Antonio Nozari

RR-1871/78 - TRT da 2a.Região
Recorrerte : Agostinho Roque dos Santos e Outros

Advogado Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva 
Recorrido : Companhia Docas de Santos 
Advogado Dr. Klaus Menge

RR-2063/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Alvaciro Vieira Costa
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Comércio e Indústria Barbosa & Marques S/A.
Advogado Dr. Sérgio Ferraz

RR-2087/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A

Advogado Dr. Gabriel Zandonai
Recorrido : Eunice Vitorino Lopes
Advogado Dr- 3. Ester Von Zuccalmaglio

RR-2210/78 - TRT da la.Região
Rec crente : Benjamin Ferreira Bretãs
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Banco Nacional S/A
Advogado Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

RR-2397/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Jorge Baptista Bianchi Filho
Advogado Dr. Annibal Ferreira
Recorrido : Cyklop Rio - Embalagens Ltda
Advogado Dr. OÈva de Campos Pinto

Relator : Ministro Lomba Ferraz

AI-571/78 - TRTzda 5a.Região
Agravante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras
Advogado Dr. Ruy 3orge Caldas Pereira
Agravado : Osvaldo Agres de Carvalho
Advogado Dr. Walmir Maia Rocha Lima Filho

AI-591/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Companhia Atlantic dePetroleo
Advogado Dr. Ruy Tourinho
Agravado : Hicacio do Nascimento
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-680/78 - TRT da 5a. 'egião
Agravante : Francisco da Silveira Dorea
Advogado Dr. Renato Borba Ramos
Agravado : liaria Francisca de 3esus e Outros
Advogado Dr. Manoel Targino de Araújo

AI-990/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Chrysler Corporation do Brasil
Advogado Dr. 3airo olizzi Gusman
Agravado : SeverinB 3osé Ferreira
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

AI-996/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia Cervejaria Brahma
Advogado Dr. Fernão de Moraes Salles
Agravado : Aristen Pereira Leite e Outros
Advogado Dr. Agenor Barreto Parente

AI-1635/78 - TRT da la.Região _
Agravante : Associação Comercial e Industrial da Região de Bangú
Advogado Dr. Heyder 3ose de Souza
Agravado : Augusto Brasileiro de Souza
Advogado Dr. Augusto Brasileiro de Souza

AI-1751/78 - TRT da 9a.Região
Agravante : Estado do Paraná
Advogado Dr. Antonio Carlos Lucchesi
Agravado : Luiz Gabriel Queiroz
Advogado Dr. Eleno Coelho

Relator : Ministro Lomba Ferraz

CC-05/78

Suscitante : 20a. Junta de Concialiação e Julgamento do Rio de Ja
neiro.

Suscitada : La. Junta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza 
Interessados: Jose Gomes de Souza e Coege - Consórcio 0e sa - Geo- 

f o to.

Relator : Ministro Lomba Ferraz

Revisor : Ministro Wagner Giglio

RR-4992/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Antonio Faria 30
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido : Feçasa - Ferrovia Paulista S/A 
Advogado Dr. Sérgio Barreira Sandoval

RR-5347/77 - TRT da la.Região
Recorrente : Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rio de 

Janeiro - SR - 3.
Advogado Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho
Recorrido : Manoel Alves de Almeida e Outros
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-189/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Empresa de Transportes Braso Lisboa Ltda
Advogado Dr. A. Mario Tenrreiro
Recorrido : Sindicato dos Empregados em Escritório de Empresas de Trans 

portes Rodoviários do Município do Rio de Janeiro.
Advogado Dr. Nilton Pereira Braga.

RR-500/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Confecções Oack S/A. Indústria do Vestuário 

ra de Souza e Outras.
Advogado Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro
Recorridos : Os Mesmos

01ivei-

RR-1514/78 - TRT da 3a.Região
Recorrentes : Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A. e Jose 

Cavalcanti Mundim e Outros
Advogado Drs. Fernando Alkmim de Barros e tigeel R. Viegas Peixoto 
Recorridos : Os Mesmos

RR-1701/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Light- Sdrviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Cícero Campos
Recorrido : Oswaldo Madureira
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resemde

RR-196B/78 - TRT da Aa.^Reqião
Recorrente : Banco Itau S/A
Advogado Dr. Norma Leal Pndolsky Paes
Recorrido : Heraldo Teixeira Ludwig
Advogado Dr. Jose Torres das Neves

RR-2067/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Amaury Ferreira Magalhaes e Outros
Advogado Dr. Jose Torres das Neves
Recorrido : Banco Nacional S/A
Advogado Dr. Eduardo dias Manhaes

RR-2091/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Olido Teixeira
Advogado Dr. Alinoda Costa Monteiro
Recorrido : MeSbla S/A
Advogado Dr. Paulo Serra

RR-2215/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Banco Nacional da Habitaçao - BNH
Advogado Dr. Samuel Sinder
Recorrido : Jose Manoel Soares
Advogado Dr. Paulo de Oliveira Soares

RR-2416/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Almira Alba Maciel Kpper
Advogado Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua
Recorrido : S/A. Calados Renner
Advogado Dr. Antonio Fagundes Garcia

Relator : Ministro Wagner Giglio

AI-1333/78 -TRT da la.Região
Agravate: Estado do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Domício Neves de Barros
Agravado : Celso Ferreira Ramos Filho e Outras
Advogado Dr. Antonio Cameleira Cavalcante

AI-1620/78 -TRT da la.Região
Agravante : Padaria e Confeitaria Nova Tijuca Ltda
Advogado Dr. Francisco dà Costa Drummond
Agravado : Peones Gonçalves Ramos
Advogado Dr.(....)

AI-1626/78 - TRT da la.Região
Agravante : Madepinho Seguradora S/A
Advogado Dr. Fransisco Maia
Agravado : Suetonio Santos Miranda

Advogado Dr. Henrique Lavoie de Oliveira

AI-1764/78 - TRT da la.Região
Agravante : Manuel Sivestre de Jesus
Advogado Dr. Valter Bertanha Valadão
Agravado : Novo Rio credito. Financiamento e Investimentos S/A 
Advogado Dr. Roberto Queiroz dias Rosa

AI-1775/78 - TRT da la.Região
Agravante : Jose Ferreira Filho
Advogado Dr. Antonio Soares de Souza
Agravado : Zoom - Bar Boite e Restaurante Ltda
Advogado Dr. Kleber Mureira de Moraes



7570 Quinta-feira 28 DIÁRIO DA J U S T I Ç A Setembro de 1978

AI-2092/78 - TRT da la.Região
Agravante : Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Adogado Dr. Juarez Lopes Rodrigues
Agravado : Doralicio Serpa Tavares
Advogado Dr. Salvador Vivaqua Rocha

AI-2179/78 - TRT da la.Região
Agravante : Domingos lose Pires Doutado
Advogado Dr. Milton de Moraes Emery 
Agravado : The First National Bank Of 
Advogado Dr. Luiz de M. uoutinho

Boston

Relator : Ministro Wagner Ciglio

Revisor : Ministro Barata Silva

RR-5210/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Pedro Raymundo deSouza Boeira
Advogado Dr. Mario Chaves
Recorrido : Zivi S/A - Cutelaria
Advogado Dr. Élio Carlos Englert

RR-5389/77 - TRT da la.Região
Recorrente : João Sebastiao de Assis
Advogado Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni
Recorrido : Consórcio Técnico Cmel Estrela
Advogado Dr. Cose Augusto Caúla e Silva

RR-19Ü/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Companhia Egtadual de Aguas e Esgotos
Advogado Dr. Fernando Carlos Facao Barcelos
Recorrido : Cely da Costa Pornto Navega 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-1265/78 - TRT da_2a.Região ,
Recorrente : Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatls 

tica - IBGE
Advogado Dr. Neuton Gonçalves Rabello
Recorrido : Lúcia tTherezinha Silva Quadros
Advogado Dr. Nlson José Torres

RR-1537/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Regina Celi Carreiro Teixeira
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Cia. Souza Cruz - Indústria e Comercio
Advogado Dr. Aloysio Moreira Guimaraes

HR-1762/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado Dr. Tito Flávio Aúde
Recorrido : Paulo da Silva
Advogado Dr. Cose Torres das Neves

RR-1996/78 - TRT da 2a.Região
Reoorrente : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Cose Roberto Vinha
Recorrido : Miguel Messena dos Santos
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2079/78 - TRT,da 4a.Região
Recorrente : Cosé de Borba
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Wallig Sul S/A. - Indústria e Comércio
Advogado Dr. Cristiano Ambros

RR-2099/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Canyr Oscar Romualdo Silva
Advogado Dr. Sid. H. Riedel de Figueiredo
Recorrido : Banco Real S/A
Advogado Dr. Adhemar lervolino

RR-2356/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Nomasa S/A. - Industria e Comércio
Advogado Dr. Luiz Manoel Hidalgo Barros 
Recorrido : Pery Carlos da Silva 
Advogado Dr. Edson Carvalho Rangel

RR-2531/78 - TRT da ,2a.Região
Recorrente : Vera Lucia Sarto Polo 
Advogado Dr. Altimara Luiza Polo Bittar 
Recorrido : Ciba- Geigy Química S/A 
Advogado Dr. Cosé Maria do Amaral Gurgel

Brasília, 22 de setembro deiy^S

MÁRIO DE. A.M.PIMENTEL CÚNIOR 

SECRETÁRIO DA EERCEIRA TURMA

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
PORTARIA N? 62 DE 14 DE 

SETEMBRO DE 1978
O Procurador-Geral da Justiça do Tra

balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 65, Item I, da Lei número 

1.341, de 30 ae janeiro de 1951, resolve 
designar Nicolau dos Santos Neto. Pro
curador do Trabalho Adjunto, em exer
cício na Procuradoria Regional do Tra
balho da 2? Região, para, a partir desta 
data, responder pelo expediente daquela 
regional, durante os afastamentos do Dr. 
Paulo Chagas Felisberto, cessando os 
efeitos da Portaria n.° DRT-494, de 25 
de julho de 1975. — Marco Aurélio Pra
tea de Macedo — Procurador Geral.


